
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 360, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 104/2020
OF 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.359, de 14 de março de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Rádio Comunitária Indianova FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Indianópolis , Estado de Minas Gerais. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35108/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.043838/2015-03.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669362 e o código CRC 0561786F.

Referência: Processo nº 53900.043838/2015-03 SEI nº 4669362
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.043838/2015-03
Interessado: RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA
Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
CNPJ: 02.404.197/0001-50
Serviço: Radiodifusão Comunitária
UF: MG
Localidade: Indianópolis
Tipo: Renovação - Rádio Comunitária
Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2830882 e o código CRC 2BAA167C.

Referência: Processo nº 53900.043838/2015-03 SEI nº 2830882
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19410/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.043838/2015-03.
Processo de Outorga nº: 53710.000133/1999.
Assunto: Solicitação de Esclarecimentos quanto a Não Apresentação do
Pedido de Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se da RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Indianópolis, estado de Minas Gerais.
 

ANÁLISE
2.                                        O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade supracitada para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 10/11/2014, de
forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o
último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da
Norma nº 1/2011. Ocorre que, até esta data, não constatamos em nosso banco de
dados requerimento da entidade no sentido de renovar sua outorga.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, solicitamos que a entidade confirme se ainda
tem interesse em permanecer executando o serviço. Caso tenha interesse, deverão
ser encaminhados, juntamente com o pedido de renovação, os documentos
elencados no subitem 20.3 da Norma nº 01/2011.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 27/08/2015, às 11:05, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0687807 e o código CRC 42CCEF25.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28014/2015/SEI-MC

Brasília, 27 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM.
Av. Tiradentes, nº 550 - Centro

38.490-000 - Indianópolis - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.043838/2015-03.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19410/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do
pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 

2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0687816 e o código CRC FB323A65.
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R E LAÇ ÃO D E DO CUM EN TO S N EC ESSÁR IO SÀ R ENO VAÇ ÃO D E

O U TO RG A - R AD IO D IFU S ÃO COM UN ITÁR IA

1 - E s ta tu to so c ia l a tu a liz a d o .

2 - A ta d e e le iç ã o d a d ire to r ia em exe rc íc io , re g is tra d a n o

C a rtó r io d e R eg is tro d e P e sso a s Ju ríd ic a s

3 - P ro va d e m a io r id a d e e na c io n a lid a d e de to d o s o s d ir ig e n te s .

4 - Ú ltim o re la tó r io d o C on se lh o C om un itá r io

5 - D e c la ra çã o , a ss in a d a pe lo re p re se n ta n te le g a l d a e n tid a d e

in te re s sa d a , a te s ta n d o que a em is so ra e n co n tra -se com sua s

in s ta la çõ e s e equ ip am en to s em con fo rm id a d e com a ú ltim a

au to r iz a çã o do M in is té r io d a s C om un ica çõ e s , d e a co rd o com os

pa râm e tro s té cn ico s p re v is to s n a re g u lam en ta çã o

v ig e n te ,co n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ça de fu n c io n am en to .
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ASSOC IAÇÃO RAD IO COMUN ITAR IA IND IANO VA -FM

A v . T iraden tes , 550 -IN D IANOPO L lS - M G - CEP38 .490 .000

E xm o .S r.:

D r. S am ir Am ando G ran ja N ob re M a ia

DD . C oo rdenado r-G e ra l de R ad iod ifu são C om un itá ria

BRAS IL lA- D F

R epo rtando ao vosso o fic io n Q 28014 /2015 /SE I-M G , da tado de 27 de agos to de 2015 e

chegado às nossas m ãos em 07 de ou tub ro de 2015 , re fe rindo po r consegu in te , ao

p rocesso n Q 539000 .043838 /2015 -03 , de R enovação de O u to rga da R ad io C om un itá ria

Ind ianova -FM , com a ou to rga nQ 53710 .000133 /1999 , cum p ri-n os o nob re deve r d e

m an ifes ta r con firm ando nosso to ta l in te resse em pe rm anece r execu tando o se rv iço

de rad iod ifu são com un itá ria n es ta c id ade de Ind ianopo lis -M G . Pa ra is to es tam os

encam inhando anexo o P ed ido de R enovação e os docum en tos e lencados no sub item

20 .3 da N o rm a 01 /2011 . O u tro ss im frisam os que as reg is tro s ca rto ria is es tão em fase

de p rocessam en to , a ss im que tive rm os o de fe rim en to , e s ta rem os encam inhando com

a u rgênc ia m áx im a . N a ce rte za de con tinua r m e recendo a con fiança que nos fo ra

ou to rgada po r es te conce ituado ó rgão , aqu i e s ta rem os dando con tinu idade a es te tão

b rilh an te labo r de le va r as C om un idades e seus hab itan te s a boa in fo rm ação , a boa

m us ica p ropondo a d ivu lgação dos anse io s cu ltu ra is de um povo . S em ou tro pa ra o

m om en to , aqu i pe rm anecem os pa ra a tende r a qua isque r so lic ita ção que v ie r a se r

necessá rio .

C om os p ro te s to s de es tim a , ex te rnam os os p ro te s to s de ap reço e cons ide ração , na

ce rte za do de fe rim en to que o ra p le iteam os .

oeu A':NTO EN O ., "=10

Em:LCjIJQJJ~ _J!J., ~! "a s

AsnWl: b~C(9o
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R E Q U E R IM E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O

S E R V IÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E x m o S r .

M in is t r o d e E s ta d o d a s C o m u n ic a ç õ e s ,

B r a s i l i a D F

A A S S O C IA Ç Ã O R A D IO C O M U N [T A R IA [N D [A N O V A -F M , in s c r i ta n o C N P J s o b o

n ° 0 2 .4 0 4 . I 9 7 /0 0 0 [ - 5 0 , c o m s e d e n a a v o T ir a d e n te s , 5 5 0 , n a c id a d e d e [N D [A N O P O L lS ,

E s ta d o D E M IN A S G E R A IS , C E P 3 8 .4 9 0 -0 0 0 , e n t id a d e s em f in s lu c r a t iv o s , le g a lm e n te

c o n s t i tu íd a e d e v id am e n te a u to r iz a d a c o n fo rm e P o r ta r ia n O 5 9 /2 0 0 2 d a ta d a d e 1 7 /0 1 /2 0 0 2 e

D e c r e to L e g is la t iv o n ° 8 9 2 , p u b l ic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d a ta d o d e [0 /1 1 /2 0 0 4 ,

v em re s p e i to s am e n te à p r e s e n ç a d e V o s s a E x c e lê n c ia r e q u e r e r a r e n o v a ç ã o d a o u to r g a

p a r a e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia em a te n d im e n to a o s u b i te m 2 0 .2 d a

N o rm a n ° [ /2 0 1 I , b em c o m o , a p r e s e n ta r a d o c u m e n ta ç ã o d e q u e t r a ta o i te m 2 0 .3 d a N o rm a

n ° 1 /2 0 1 1 a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M C n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , p u b l ic a d a n o

D iá r io O f ic ia l d a U n iã o , r e g u la m e n ta d o s p e la P o r ta r ia n ° 4 3 3 4 /2 0 1 5 .

[ n d ia n ó p o l i s , 0 6 d e o u tu b ro d e 2 0 [5

N o m e : E r ik a A p a r e c id a C a rn e i r o R e z e n d e

C P F : 0 3 5 .7 0 3 .5 2 6 -7 6

R u a J u v e n a l P e r e i r a , 4 2 3 - [N D IA N O P O L lS -M G
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ESTATUTO DA RADJO COMUNJTARJA JNDJANOVA

CAPITULO PRIMEIRO

D O S O B JE T IV O S D A E N T ID A D E E D IR E IT O S

D A S C O ~ A D E S E N V O L V ID A S

A r t . 1 .0 - A R á d io C o m u n i t á r i a INDIANOVA-FM, F u n d a d a e m 2 0 d e

ja n e i r à d e 1 .9 9 8 , c o m s e d e n a A v . T i r a d e n te s , 5 5 0 - C e n t r o d e IN D IA N O P O L IS - M in a s G e r a i s , é

u m a A s s o c ia ç ã o C iv i l d e o b je t iv o s c u l tu r a i s , a p a r t id a r i a , d e m o c r á t i c a e s e m f in s lu c r a t iv o s .

A r t . 2 ° - A R a d io C o m u n i t á r i a IN D IA N O V A -F M , te m p o r f in a l id a d e :

a ) - C o n t r ib u i r c o m a lu ta p e la d e m o c r a t i z a ç ã o d o s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o ,

p e la d e m o c r a t i z a ç ã o d a in f o rm a ç ã o e p e la in s t i tu c io n a l i z a ç ã o d o D i r e i to d e C o m u n ic a r ;

b ) - C o n t r ib u i r p a r a o c o n h e c im e n to e p r o p a g a ç ã o d o s e le m e n to s c u l tu r a i s

d a s C o m u n id a d e s , p r o p a g a n d o a m u s ic a n a c io n a l , a l e m d o in te r c â m b io e n t r e o s a s p e c to s c u l tu r a i s

d a s v a r i a s C o m u n id a d e s o r g a n iz a d a s :

c ) - O b te r ju n to a o P o d e r P u b l i c o a u to r i z a ç ã o d e s e r v iç o s d e R a d io d i f u s ã o ,

d e c a r á te r lo c a l ;

d ) - E x e c u ta r o s s e r v iç o s d e R a d io d i f u s ã o d e a c o r d o c o m o d is p o s to n e s te

E s ta tu to e , a lu z d a le g i s l a ç ã o p e r t in e n te , q u a n d o a p l i c á v e l ;

e ) - C o le ta r , p e s q u i s a r , e l a b o r a r e d iv u lg a r n o s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o

lo c a i s , r e g io n a i s e n a c io n a i s , in f o rm a ç õ e s d e c u n h o p o l í t i c o , s o c ia l , e c o n ô m ic o , c i e n t i f i c o , c u l tu r a l e

d e s p o r t iv o , r e l a c io n a n d o a s C o m u n id a d e s e d e s e u in te r e s s e ;

f ) - P r o m o v e r c u r s o s d e c a p a c i t a ç ã o p r o f i s s io n a l n a á r e a d e R a d io d i f u s ã o ,

o b s e r v a d a a le g i s l a ç ã o v ig e n te ;

g ) - P r e s t a r a s s e s s o r a m e n to n a á r e a d a c o m u n ic a ç ã o r a d io f ô n ic a a E n t id a d e s

S in d ic a i s , C o m u n i t á r i a s , R e l ig io s a s , C u l tu r a i s e o u t r a s s e m f in s lu c r a t iv o s ;
v

h ) - O r g a n iz a r u m a r q u iv o c o m r e g i s t r o s o n o r o , f o n o g r á f i c o o u a u d io v i s u a l

d e d e p o im e n to s f o to s p r o d u z id a s o u c o lh id a s n a C o m u n id a d e o u d e in te r e s s e g e r a l .

i ) - P r o m o v e r c o n t in u a m e n te o d e b a te o b je t iv a n d o o a v a n ç o d o s p r o je to s

c o m u n i t á r io s .

A r t . 3 ° - P o d e r á a s s o c ia r á s a t iv id a d e s d a R á d io C o m u n i t á r i a

IN D IA N O V A -F M q u a lq u e r p e s s o a , in d e p e n d e n te d e c o r , r a ç a , s e x o o u o p ç ã o s e x u a l , c o n d iç ã o

s o c ia l o u f in a n c e i r a , c o n c e p ç ã o r e l ig io s a o u f i lo s ó f i c a , o r i e n ta ç ã o p o l í t i c a o u q u a lq u e r o u t r a

c o n d iç ã o , d e s d e q u e c o n c o r d e c o m o d is p o s to n e s te e s t a tu to .

A r t . 4 ° - S ã o d i r e i to s d o s a s s o c ia d o s :

a ) T e r v o z e v o to n a s a s s e m b lé ia s d a E n t id a d e ;

b ) T e r v o z p a r a f a z e r d e n u n c ia s f u n d a m e n ta d a s n o q u e ta n g e a o in te r e s s e

d e to d a a c o m u n id a d e ;
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c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade,

inclusive ao cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante

solicitação pôr escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se

aprovado em reunião de Diretoria;

d) Desfiutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou

administrados pela entidade, ou através de convênios.

Art. 5° - Será considerado associado à Radio Comunitária INDIANOV A

FM todo e qualquer cidadão ou Entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de

associados desta Entidade (radio), desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede (entidades) nas

áreas atingidas pela transmissão.

Parágrafo 1° - O associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias

consecutivas, justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de

associados.

Parágrafo 2° - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a

partir de um pedido pôr escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá

ocorrer antes de seis meses de afastamento.

CAPITULO SEGUNDO

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE

Art. 6° - São órgãos da Rádio Comunitária INDIANOV A FM: Assembléia

Geral, Diretoria Executiva, Conselho de Fundadores e Conselho Comunitário.

Art. 7° - A Assembléia Geral, (AGE) órgão máximo de decisão, será

convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos

trabalhos desenvolvidos, prestação de contas da Diretoria Executiva e discussão de Assuntos gerais

de interesse da Entidade e/ou das comunidades envolvidas.

Parágrafo Primeiro - A AGE poderá ser convocada extraordinariamente pela

Diretoria Executiva, pelo Conselho de Fundadores ou pôr pelo menos dez associados, através de

abaixo assinado. A convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, através

de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 04 chamadas

diárias durante a programação da rádio e pôr publicação em jornal ou revista de circulação local ou

pôr panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas

principais casas comerciais, onde constarão o dia, local, horário e pauta da reunião.

Parágrafo 2° - A AGE deliberará em primeira convocação somente com

metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número

de associados presentes.

Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois

meses, em data, hora e local pôr ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo

Presidente ou Secretario, pelo Conselho de Fundadores ou pôr pelo menos dez membros de seu

quadro social, através de abaixo-assinado.

Art. Cf - A Diretoria será eleita para mandato de dois anos, e AGE

convocada para este, através de votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que /,/"

obtiver o maior numero de votos. / o ..

/.,~\~(9'S
.,/ A::)' -, ~

/ ,;....,. í< ' o "
, <;•. ",,(-:,. ',~.

,i~'J".. .<;~CJ ': (-, '\:~ .v7:.... .'

d~~r::":;)V~5:~'~.
•,rJ' 1.:... ..~) ~4:. ",4.v' y ..~
. I> ' :'~ ' ()(-, '. ".\. -;-; .

\\ ~.P\.-:f. (.::.. '~~ <.\ , .' , _ \..~:..,.~.:~..,~~.•,,(.~.~r~~:::..\<~~,.~;:;ç~~:~>:~'. " >",)' /
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Parágrafo 1° - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo

m enos trin ta dias de antecedência, u tilizando-se os m esmos m eios de divulgação previstos no artigo

estim o, parágrafo prim eiro .

Parágrafo 2° - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes

da data m arcada para a realização da AGE, m ediante apresentação de pedido pôr escrito à Com issão

E leitoral.

Parágrafo 3° - Quaisquer pedidos de chapas ou recursos serão julgados pela

própria AGE.

Parágrafo 4° - Som ente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo

m enos um ano de filiação e, som ente poderão votar os associados que tenham pelo m enos seis

m eses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatu tarias.

A rt. 10 - A D IRETORIA EXECUTIVA será composta de sete cargos:

Presidente;

V ice-presidente;

Secretário-geral;

Tesoureiro;

D iretor de Operações;

D iretor Cultural e de Comunicação Social;

D iretor de Patrim ônio .

Parágrafo 1° - Quatro dos sete D iretores deverão ser escolhidos entre os

m embros do Conselho de fundadores constante da ata da A ssembleia de Fundação desta Entidade.

O s outros três m embros serão escolhidos entre os filiados constante do Cadastro de Filiados.

Parágrafo 2° - H avendo vacancia do cargo titu lar o vice assum e

im ediatam ente. No caso de vacância dos cargos de Presidente e V ice-Presidente deverá ser

convocada a AGE para eleição de nova diretoria.

Parágrafo 3° - A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do

diretor em duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo

coletivo, ou pôr motivos pessoais, o que deverá ser comunicado pôr escrito .

A rt. 11 - A D iretoria poderá ser substitu ida no todo ou em parte pela AGE

convocada com este fim especifico , nas form as do artigo 7° , paragrafo prim eiro , nos caso que

comprom eta os objetivos da Entidade, ou desvirtue suas finalidades estatu tárias. No caso de

substitu ição total da diretoria, será eleita um a Com issão D iretora Provisória, composta pôr quatro

sócios fundadores, que adm inistrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do artigo

nono deste estatu to .

A rt. 12 - O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariam ente a cada dois
m eses para:

a) Analise das contas da D iretoria, após a reunião bim estral desta;

b) Analise da dinâm ica e perfil das ativ idades im plem entadas pela

D iretoria, verificando sua adequação às m etas estabelecidas;

Parágrafo Único O Conselho de Fundadores reunir-se-á

extraordinariam ente, sempre que julgar necessário , m ediante convocação de qualquer dos m embros

aos dem ais, em dia, hora e local decidido pela m aioria dos m embros e com quorum m ínim o de três
conselheiros.

A rt. 13 - O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas,

sendo cinco efetivos e um suplente, escolhidos entre os fundadores, e por eles, em eleição direta,

em reunião devidam ente convocada para este fim . D entre os efetivos será escolhido pôr eles

próprios o Presidente do Conselho.

Parágrafo 1° - O suplente será convocado a assum ir o cargo caso ocorra

vacancia de pelo m enos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinarias
,(fr
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consecutivas ou tres alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao
Conselho.

Parágrafo 2° - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá

ser convocadição de novo conselho, e este terá mandato que se encerrará juntamente com o
mandato da diretoria. (mandato tampão).

Parágrafo 3° - O mandato do conselho será de igual duração ao da
Diretoria Executiva.

Art. 14 - O Conselho Fiscal será composto de três membros efetivos e três

membros suplentes e deverá ser eleito juntamente com a Diretoria Executiva e terá como função a
aprovação das conta das contas da Entidade.

Art. 15 - O presente Estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte ,
mediante convocação de AGE, na forma prevista no artigo sétimo.

CAPITULO TERCEIRO

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 16 - Caberá à Diretoria Executiva, Coletivamente:

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implemen-
ção dos objetivos definidos em AGE;

b) Convocar AGE;

c) Indicar um de seus membros ou um associados para represen-

tar a Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do Presidente, ou nos casos que
julgar conveniente:

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos
administrativos;

e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho de Fundadores e
anualmente ao Conselho Fiscal, ou quando solicitado pela AGE;

f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionarios, bem como
salarios, gratificações ou outras formas de remuneração;

g) Autorizar a aquisição de Equipamentos;

h) Homologar Convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade;

i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços
que venham a ser implantados e/ou administrados pela Entidade;

Art. 17 - Caberá a cada Diretor, individualmente:

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que
exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas;

b) Manter postura publica compatível com as responsabilidades do
cargo que exerce;

Diretoria;

funções;

c) Representar a Entidade externamente, sempre que for designado pela

d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas
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A r t . 1 8 - C a b e r á a o P r e s id e n te :

a ) C o o rd e n a r a s r e u n iõ e s d e D ir e to r ia e A s s em b lé ia G e r a l ;

e c o m u n id a d e em g e r a l ;

b ) R e p r e s e n ta r a E n t id a d e o f ic ia lm e n te ju n to a o u t r a s e n t id a d e s ,

ó r g ã o s p ú b l ic o s ;

c ) R e s p o n d e r em ju íz o p e la E n t id a d e ;

d ) A s s in a r , ju n ta m e n te c o m o S e c r e ta r io G e r a l , a s a ta s e d em a is

d o c u m e n to s d e c i r c u la ç ã o in te r n a e e x te r n a ;

e ) A s s in a r , c o n ju n ta m e n te c o m o T e s o u r e i r o , o s b a la n c e te s , c o n ta s

c o r r e n te s b a n c a r ia s , e o s c h e q u e s p a r a p a g am e n to d a s d e s p e s a s em g e r a l .

A r t . 1 9 ° - C a b e r á a o v ic e - p r e s id e n te :

a ) P a r t ic ip a r a t iv am e n te d a s r e u n iõ e s d e D ir e to r ia , c o n t r ib u in d o c o m

s u a s f u n ç õ e s c o le t iv a s ;

b ) S u b s t i tu i r o P r e s id e n te em c a s o d e s e u im p e d im e n to te m p o r á r io o u

d e f in i t iv o ;

c ) S u b s t i tu i r o D ir e to r d e P a t r im ô n io , n o c a s o d e s e u im p e d im e n to

te m p o r á r io o u d e f in i t iv o , a c u m u la n d o a s f u n ç õ e s s em a c u m u la r o s e u d i r e i to d e v o to .

A r t . 2 0 ° - C a b e r á a o S e c r e ta r io G e r a l :

a ) S e c r e ta r ia r a s r e u n iõ e s d e D ir e to r ia e a s s e s s õ e s d e A G , la v r a r e

a s s in a r , ju n ta m e n te c o m o P re s id e n te , a s r e s p e c t iv a s a ta s ;

b ) P r e p a r a r e d i ta i s , c o n v o c a ç õ e s , c i r c u la r e s , c o r r e s p o n d ê n c ia s s o c ia i s

d iv e r s a s , a s s in a n d o -o s ju n ta m e n te c o m o P re s id e n te ;

c ) M a n te r o c a d a s t r o d e a s s o c ia d o s a tu a l iz a d o ;

d ) M a n te r s o b s e u c o n t r o le a d o c u m e n ta ç ã o le g a lm e n te n e c e s s á r ia d o s

f u n c io n á r io s d a E n t id a d e .

A r t . 2 1 - C a b e r á a o T e s o u r e i r o :

a ) M a n te r s o b s e u c o n t r o le to d a a m o v im e n ta ç ã o f in a n c e i r a d a

E n t id a d e ;

b ) S u p e rv is io n a r e te r s o b s e u c o n t r o le a e s c r i tu r a ç ã o c o n tá b i l d a

E n t id a d e ;

c ) A p r e s e n ta r o s b a la n c e te s à D ir e to r ia ;

d ) A s s in a r , ju n ta m e n te c o m o P re s id e n te , o s c h e q u e s p a r a o

p a g am e n to d a s c o n ta s d iv e r s a s d a E n t id a d e .

A r t . 2 2 - C a b e r á a o D ir e to r d e O p e r a ç õ e s :

a ) P a r t ic ip a r a t iv am e n te d a s r e u n iõ e s d e D ir e to r ia , c o n t r ib u in d o c o m

s u a s f u n ç õ e s c o le t iv a s ;

b ) Im p lem e n ta r e s u p e rv is io n a r a p ro g r am a ç ã o d a R á d io , r e s p o n d e n d o

p e la q u a l id a d e o p e r a c io n a l d a s t r a n sm is s õ e s .

A r t . 2 3 - C a b e r á a o D ir e to r C u l tu r a l e d e C o m u n ic a ç ã o S o c ia l :

a ) O p e r a c io n a l iz a r e s u p e rv is io n a r a s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s ju n to

a o p ú b l ic o em g e r a l ;

b )P ro m o v e r p o r to d o s o s m e io s p o s s ív e is , d e f o rm a o rg a n iz a d a ,

s i s te m á t ic a e e f ic ie n te a d iv u lg a ç ã o d o n o m e , o b je t iv o s e r e a l iz a ç õ e s d a E n t id a d e ;

c ) C o o rd e n a r e s u p e rv is io n a r a e la b o r a ç ã o d e m a te r ia l d e d iv u lg a ç ã o

d a E n t id a d e , b em c o m o d o s d o c u m e n to s d e le i tu r a o b r ig a tó r ia , c o m o e s te e s ta tu to , r e g im e n to s

in te r n o s e o u t r o s .

A r t . 2 4 - C a b e r á a o D ir e to r d e P a t r im ô n io :

a ) M a n te r s o b s e u c o n t r o le to d o s o p a t r im ô n io d a E n t id a d e , q u e r s e ja m b e n s m o v e is o u
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im óveis, m ateria l de consum o, equ ipam entos, liv ros, d iscos, fitas, film es, pub licações em geral;

b ) Im plem en tar o arqu ivo h istó rico da E ntidade.

A rt. 25 - O quorum m ín im o para decisão nas reun iões da D ire to ria

E xecu tiva e de seis m em bros (50% m ais um ). E m caso de em pate nos processos de vo tação o

assun to devera ser rem etido a próx im a reun ião ord inária ou ex trao rd inária onde ten tar-se-á a

so lução do im passe .

CAPITULO QUARTO

D A S R E C E IT A S E D E SPE SA S

A rt. 26 - A receita da E ntidade adv irá :

a) D a con tribu ição especia l de qualquer pessoa , a titu lo de doação ,

que ficará reg istrada em liv ro caixa com valo r, data e iden tificação do doador;

b ) D a con tribu ição m ensal dos associados;

c) D e verbas proven ien tes de subsid io ofic ia l;

d ) D e patrocín io do com ercio local;

e) D e cam panhas e ou tras a tiv idades desenvo lv idas para este fim .

Parágrafo 1° - Serão re je itadas as doações de origem duvidosa ou de

fon te ilegal ou que com prom etam de form a d ire ta ou ind ire ta os ob je tivos da E ntidade.

Parágrafo 2° - T odas as doações serão analisadas pela D ire to ria

E xecu tiva que poderá aceitá-las ou não , respeitando o d isposto no parágrafo an terio r.

P arágrafo 3° - Será garan tido aos doadores que desejarem o sig ilo de

iden tificação , que som ente poderá ser quebrado por decisão da D ire to ria E xecu tiva , após so lic itação

por escrito , ou por fo rça jud ic ia l.

A rt. 27 - A s despesas da E ntidade podem ser:

a) D espesas operacionais, ta is com o aluguel de bens m oveis e

im óveis, com pra de equ ipam entos, d iscos, fitas, C D , e ou tros;

b ) Pagam ento de m ão de obra para assesso ria técn ica , m anu tenção e

operação dos equ ipam entos e insta lações, a titu lo de pró -labore ;

c) C om issão para agenciadores de patrocín ios do com ercio local, em

percen tagem defin ida pela D ire to ria ;

d ) Patrocín ios a pro je tos ou ativ idades com fins com unitários.

Parágrafo 1° - N enhum m em bro da d ire to ria poderá ser num erado ,

com exceção do D ire to r de O perações que, a critério da D ire to ria , poderá receber p ro -labore , caso

se faça necessário sua pro fissionalização .

Parágrafo 2° - A C ontra tação de funcionários dependerá de

aprovação prév ia da D ire to ria .

Parágrafo 3° - O s Sócios não respondem pelas obrigações socia is da

E ntidade.

CAPITUTO QUINTO

D A PR O G R A M A Ç Ã O D A R A D IO
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Art. 28 - A Radio deverá constar no m ínim o de:

a) - Tempo garantido aos segm entos organizados da Sociedade para

divulgação de seus trabalhos e reivindicações, independente de quaisquer condições, observada

apenas a adequação de horário na program ação;

b) - Reserva de espaço sem anal para program ação rotativa de

program as produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas defin idas

pelo D ireito de Program ação. Esse espaço devera funcionar como laboratório radioronico;

c) - Proibição de uso de qualquer horário com fins politico-

partidarios, exceto os de participação igualitária dos vários partidos com representação nas

Comunidades atingidas pela transm issão, cujo convite deverá ser feito pela Radio , por escrito a

todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório , na form a estabelecida

na lei;

d) - Proibição de uso de qualquer horário com fins relig iosos, exceto

os de participação igualitária das várias convicções relig iosas representadas nas Comunidades

atingidas pela transm issão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito a D iretoria.

CAPITULO SEXTO

DA DISSOLUÇÃO DA ENTIDADE

Art. 29 - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão da

A ssembléia G eral convocada conform e o previsto no artigo 7°, Paragrafo prim eiro .

Parágrafo 1° - O patrim ônio da Entidade deverá ser doado a outras

Entidades de ativ idades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, Entidades estas

a serem definidas pela AGE.

Paragráfo 2° - Caso haja dividas na data da dissolução da Entidade,

estas deverão ser pagas com a venda do patrim ônio, sendo doado o saldo conform e previsto no

parágrafo 1° deste artigo.

CAPITULO SETIMO

DAS DISPO ISÇÕES TRANSITORIAS

A rt. 30 - Caberá a A ssembléia de Fundação eleger um a

D IRETORIA EXECUTIV A PROVISORIA , com mandato de um ano, cabendo a essa D iretoria:

a) Registrar os atos constitu tivos desta Entidade;

b) Estabelecer um plano de m etas para os prim eiros três anos de

existência da Entidade;

c) O rganizar o cadastro dos A ssociados;
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d ) M on ta r a em isso ra d e R ad io d ifu são FM ;

e ) A sso c ia r-se à E n tid ad e e s ta d u a l o u reg io n a l d e R ad io d ifu são

C om un itá r ia ;

f ) M an te r in te rc âm b io com a A B RA ÇO e ou tra s E n tid ad e s d e

R ad io d ifu são C om un itá r ia ex is te n te s n o B ra s il e /o u em ou tro s

p a íse s .

g ) A b rir C o n ta s co rren te s b an c a r ia s e a ss in a r co n tra to s com

in s titu iç õ e s f in an c e ira s

P a rag ra fo ú n ico - A D ire to r ia P ro v isó r ia ex e rc e rá to d a s a s

p re rro g a tiv a s e m an d a to s d a d ire to r ia ex e cu tiv a d e f in itiv a .
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R E L A Ç Ã O D O S M EM B R O S D A D IR E T O R IA E X E G U T IV A D A A S S O C IA Ç Ã O

R A D IO C O M U N IT A R IA IN D IA N O V A -F M

P R E S ID E N T E : E r ik a A p a re c id a C a rn e iro d e R e z e n d e , n a s c id a n a c id a d e U B E R A B A -M G ,

a o s 2 0 \0 4 \1 9 7 5 ;

E N D E R E Ç O : R u a J u v e n a l P e re ira , 4 3 5 - C e n tro - In d ia n ó p o lis - M in a s G e ra is

ID E N T IF IC A Ç Ã O : B ra s ile ira , C a s a d a , C om u n ic ó lo g a , p o r ta d o ra d e R G M G -8 .5 2 6 .8 5 8 e

C P F 0 3 5 .7 0 3 .5 2 6 -7 6 .

V IC E -P R E S ID E N T E : M a r ia A u g u s ta C a rn e iro , n a s c id a a o s 0 8 \0 6 \1 9 7 6 , n a C id a d e d e

U b e ra b a -M G .

E N D E R E Ç O : R u a J u v e n a l P e re ira , 4 2 3 - C e n tro - In d ia n ó p o lis - M in a s G e ra is .

ID E N T IF IC A Ç Ã O : b ra s ile ira , S o lte ira , C o n ta d o ra , p o r ta d o ra d e R G M G -8 .5 6 5 .0 8 8 e d e

C P F N Q 0 3 3 .1 7 5 .9 9 6 -9 3 .

S E C R E T A R IO G E R A L : E le u té r io E lia s C a rn e iro , n a s c id o a o s 0 6 \1 1 \1 9 4 6 , n a c id a d e d e

P E D R IN O P O L lS -M G ;

E N D E R E Ç O : R u a J u v e n a l P e re ira , 4 2 3 - C e n tro - In d ia n ó p o lis - M in a s G e ra is ;

ID E N T IF IC A Ç Ã O : B ra s ile iro , c a s a d o , b a c h a re l e m D ire ito , R G M -8 .8 0 2 .0 6 0 , C P F

1 2 3 .1 3 5 .3 0 6 -6 3 , s e rv id o r p u b lic o a p o s e n ta d o .

T E S O U R E IR A : A n to n ia M a r ia C a rn e iro , n a s c id a a o s 2 3 \0 3 \1 9 4 8 , n a c id a d e d e

P e d r in o p o lis -M G .

E N D E R E Ç O : R u a J u v e n a l P e re ira , 2 3 5 - C e n tro - In d ia n ó p o lis - M in a s G e ra is .

ID E N T IF IC A Ç Ã O : B ra s ile ira , s o lte ira , A p o s e n ta d a , p o r ta d o ra d e R G 7 .1 6 3 .1 5 9 -S S P -S P

e d e C P F 3 9 3 .5 5 9 .7 7 6 -2 0 .

D IR E T O R D E O P E R A Ç Õ E S : R e g in a ld o J o s é d a S ilv a , n a s c id o s a o s 1 4 /1 2 /1 9 6 9 , n a

c id a d e d e In d ia n ó p o lis - M G ;

E N D E R E Ç O : R u a M ilto n d e M e lo , 5 4 0 - C e n tro - In d ia n ó p o lis - M in a s G e ra is .

ID E N T IF IC A Ç Ã O : B ra s ile iro , C a s a d o , S e r in g u e iro , p o r ta d o r d e R G M -6 .4 2 4 .9 3 1 -

S S P M G e d e C P F e d e C P F - 6 2 2 .3 3 1 .9 0 6 -1 0 .

D IR E T O R C U L T U R A L D E C O M U N IC A Ç Ã O : T e im a E lis a C . d e L im a , n a s c id a a o s

2 0 \0 3 \1 9 7 3 , n a c id a d e d e U b e ra b a , M in a s G e ra is .

E N D E R E Ç O :A v . T ira d e n te s , 5 6 0 In d ia n ó p o lis - M in a s G e ra is .

ID E N T IF IC A Ç Ã O : B ra s ile ira , C a s a d a , F u n c io n a r ia P u b lic a , p o r ta d o ra d e R G M G -

6 .9 6 4 .8 6 1 , e d e C P F 0 3 1 .3 8 5 .3 5 6 -8 2 .

In d ia p ó p o lis , 1 6 d e o u tu b ro d e 2 0 1 5 .
, ,

~ .

n te - E r ik a A p a re c id a C . R e z e n d e

11~ j-fA!YM-e->,

S e c re ta r ia A O -D e - M ir te s F e r re ira
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL

DATA DE 06/12/2012
EXPEDIÇAo

-::.

DATA DE NASCIMENTO

20/3/1973

. _.:,.

REOiSTROM6-6 •.:96-4,. 861
GERAL

FILlAÇÀO ~

ELEUTERIO ELIAS" CARNEIRO
TE RES I NHA DE . SOUSt::{ CÁRNE I RO

NATURALIDADE

UBERABA-MG

DOC,ORIGEMCAS. 'LV-H> FL-123

I ND I ANOPOL I S--MG

CPF 03 i 385356-:82

LETlCIA ALESS
ASSlNAT

NOME

TELMA ELIZA CARNEIRO DE LIMA

, ',' ••-.~1f$l.

~
~
,~~

"

. :\, " .". i . ;..•"I ~:

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL
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RELATOR IO DO CONSELHO COMUN ITAR IO DA RAD IO COMUN ITAR IA IND ITANOVA -FM

HOMOLOGA A ADM IN ISTRAÇÃO DA ASSOC IAÇÃO RAD IO COMUN ITAR IA IND IANOVA -FM

Aos o ito (08 ) d ias do m ês de agosto de 2015 , ás 14 ;00 horas, na sa la anexa a Rad io Ind ianova-fm , na avo

T iraden tes, 550 - Cen tro de Ind ianópo lis -MG , reun iu em cará te r ex trao rd iná rio o Conse lho Com un itá rio da

Assoc iação Rad io Com un itá ria Ind ianova-fm , em atend im en to aos prece itos lega is , os m em bros do re fe rido

Conse lho , es tando presen tes os conse lhe iros :

a) Lu ia Pau lo de Faria Ferre ira , líde r re lig ioso , che fe da Ig re ja Un ive rsa l do Re ino de Deus de

Ind ianopo lis -M g, portador de RG MG -16 .522 .369 SSP -MG , e CPF 112 .919 .846-40 , res iden te na rua

Ba tis ta Naves, 890 , Cen tro de Ind ianópo lis - MG ;

b ) João Rezende de Vasconce los F ilho , rep resen tan te dos T raba lhadores Rura is , res iden te na fazenda

m on jo linho , Zona Rura l - Ind ianópo lis -MG , portador de RG NQ MG -10 .366 .113 , SSP -MG e CPF NQ

057.640 .716-06 ;

c) Pau lo Cesar Fernandes da S ilva , rep resen tan te dos artesões em tec idos, res iden te na rua Ba tis ta

Naves, 738 , Cen tro de Ind ianopo lis -MG , portador de RG nQ MG -19 .900 .112 , SSP -MG e CPF NQ

091.589 .406-85 ;

d ) M irtes Ferre ira , P ro fessora de L ínguas, rep resen tan te da Ig re ja Evangé lica , Adven tis tas do Sétim o

D ia de Ind ianopo lis -M g, res iden te na rua Juvena l Pere ira , 435 - Cen tro de Ind ianopo lis -MG ,

portadora de RG nQ 16.866 .585-2 , SSP -SP ,e CPF NQ849.736 .687-53 ;

e ) José M artins dos San tos, L íde r re lig ioso , Che fe da Ig re ja Evangé lica Assem b lé ia de Deus de

Ind ianopo lis -MG , B ras ile iro , C asado , Industria l m ove le iro , res iden te na rua E lm iro A lves, 221 -

Cen tro de Ind ianopo lis -MG ,portador de RG nQ MG -10 .455 .108 ,SSPMG , e CPF 036 .545 .446+06 ;

que exercendo suas funções e aprec iando as propostas adv indas da D ireção Adm in is tra tiva da IND IANOVA -

FM , tendo com o d ire to ra a S ra . ER IKA APAREC IDA CARNE IRO REZENDE , um a das precurso ras da

im p lan tação desse s is tem a de rad iod ifusão na com un idade , que vem conduz indo o processo de m ane ira

o rgan izada , a tua lizada , com ética e propostas inovadoras e idé ias transfo rm adoras, em busca do

a tend im en to d ire to as com un idades ad jacen tes, den tro do s is tem a de irrad iação da Rád io Ind ianova-fm . Em

cum prim en to à pau ta , o Conse lho pôde verifica r docum enta lm en te , todo proced im en to e fe tivado e a ser

e laborado duran te esse período , ra tificado pe la transm issão dos program as e op in iões dos ouv in tes . D en tro

das propostas , fica ram reg is tradas as segu in tes : 1 - P ro je to em andam ento da Assoc iação com ob je tivo de

fazer func ionar um a ofic ina rad io fôn ica , recru tando novos ta len tos e despertando o in te resse vocac iona l ,

nessa com un idade , pa ra fo rm ação de pro fiss iona is na área de com un icação e jo rna lism o. 2 - Rea lização de

even tos cu ltu ra is em pub lico dando ên fase para novos ta len tos can to res, can tadores, con tadores de causos

e p iadas, e tc ... F ina lizando , a D ire to ra da Assoc iação ex ib iu a nova grade de P rogram ação , dem onstrando os

program as sem ana is da Rád io Ind ianova-fm . Tudo den tro nos con fo rm es, o Conse lho Com un itá rio , nada

m a is havendo a acrescen ta r, a não ser dese ja r a con tinu idade o sucesso dos que fazem a organ ização da

Rád io Ind ianova-fm e paraben izá -los pe la exce len te condução dos seus traba lhos. Eu , M irtes Ferre ira ,

secre ta riando essa reun ião , da to e ass ino este docum ento , com o tam bém todos os conse lhe iros p resen tes.

Ind ianópo lis , 08 de agosto de 2015 .

IIA~ :n !:~~ :E~~:!t1::b~::-~SJl_ .
iJehi. C/#OJ7~ di¥) ~~
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DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins de prova, junto ao M in istério das Comunicações, sob as

penas da le i, que a Associação Radio Comunitária Ind ianova-FM , executante do

Serviço de Radiod ifusão Comunitária , u tilizando o canal/a freqüência 285/104,9,

na avenida T iradentes, 550 - Ind ianópolis , Estado de M inas Gera is, encontra-se

com as suas insta lações e equipamentos em conform idade com a últim a

autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técn icos

previstos na regulamentação vigente , constantes da respectiva licença de

funcionamento da estação. Outrossim , declaramos que a referida Entidade está

apta a ter a sua outorga renovada por novo decênio , de acordo com o disposto no

Decreto nO88.066, de 26 de jane iro de 1983 e Legis lação pertinente .

Ind iar;9po lis , 06 de outubro de 2015.

l5v,li J f1'AÁAL'oh. f!J'1~ ~
J J# .
Presidente da Associação

Nome: E rika Aparecida C . Rezende

RG N° MG-8.526.858 e CPF N° 035.703.526-76
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28773/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.043838/2015-03
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se do pedido de renovação da RÁDIO COMUNITÁRIA
INDIANOVA FM, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Indianópolis/MG, por meio da Portaria nº 59,
publicada no DOU de 28/01/2002 e do Decreto Legislativo nº 892, publicado no
DOU de 10/11/2004.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 10/11/2014. Contudo, a Entidade
protocolizou seu pedido de renovação somente em 29/10/2015, após o prazo
definido pelo o art. 131, § 4º da Portaria nº 4334, de 2015, qual seja, até o último
mês anterior ao vencimento da autorização. Sendo assim, constata-se a
intempestividade do pleito.

 

3.                  Vale ressaltar que, após o término do prazo para envio do
pedido de renovação, este Ministério encaminhou, equivocadamente, a Nota Técnica
nº 19410/2015/SEI-MC, por meio do Ofício nº 28014, de 2015, questionando acerca
do interesse da Entidade em continuar executando o serviço. Tal ofício deverá,
portanto, ser desconsiderado, vez que o procedimento adotado vai de encontro ao
que anteveem os preceitos normativos sobre renovação de outorga. 
 

CONCLUSÃO

4.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pela não renovação da outorga da Entidade, com fulcro na
intempestividade do pedido apresentado.

 

5.                Sugere-se, ainda, que a entidade seja instada a se manifestar, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 03/11/2016, às 10:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/11/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1459202 e o código CRC B635DB60.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043838/2015-03 SEI nº 1459202
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42000/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA FM.
Av. Tiradentes, nº 550 – Bairro: Centro
38.490-000 / Indianópolis – MG
​CNPJ n° 02.404.197/0001-50
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.043838/2015-03.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28773/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata do pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/11/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1459222 e o código CRC 8CEBAA9A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42000/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043838/2015-03 - Nº SEI: 1459222
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LEGISLAÇÃO 

 D.O.U. DE 29.03.2017 

 
LEI Nº 13.424, DE 28 MARÇO DE 2017. 

 

 

Altera as Leis n
os

 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 

de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, 

de 16 de dezembro de 1978, para dispor sobre o processo de 

renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços 

de radiodifusão, e dá outras providências. 

           
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1
o
  O art. 4

o
 da Lei n

o
 5.785, de 23 de junho de 1972, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 4o
  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de 

radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses 

anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.  

§ 1
o
  Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será 

mantido em funcionamento em caráter precário.  

§ 2
o
  As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições 

dele decorrentes.  

§ 3
o
  As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste artigo 

serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no prazo de noventa 

dias, contado da data da notificação.  

§ 4
o
  Na hipótese de não serem observadas as exigências legais e regulamentares afetas à renovação, o 

órgão competente do Poder Executivo manifestar-se-á pela perempção e submetê-la-á ao Congresso 

Nacional, na forma estabelecida no § 2
o
 do art. 223 da Constituição Federal.” (NR)  

Art. 2
o
  Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 

protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória n
o
 747, de 30 de setembro de 2016, serão 

conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua 

conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.   

Parágrafo único.  Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, por 

terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que 

o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei.  

Art. 3
o
  As entidades cujas concessões ou permissões se encontrem vencidas e que não tenham apresentado seus 

pedidos de renovação poderão fazê-lo no prazo de noventa dias, contado da data de sanção desta Lei, desde que não tenha 

havido manifestação do Congresso Nacional na forma estabelecida no § 2
o
do art. 223 da Constituição Federal.  

Art. 4
o
  O funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário não obsta as transferências de concessão 

ou permissão, desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares.  

Parágrafo único.  A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra, no 

curso do funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já concluída a instrução do 

processo de renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, devendo ser 

advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.  
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Art. 5
o
  A Lei n

o
 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 33.  Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser 

explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei. 

.............................................................................................  

§ 3
o
  Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de 

radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e 

iguais.  

§ 4
o
  (Revogado).  

§ 5
o
  (Revogado).  

§ 6
o
  (Revogado).” (NR)  

“Art. 34.  As novas concessões ou permissões para o serviço de radiodifusão serão precedidas de 

edital, publicado com sessenta dias de antecedência pelo órgão competente do Poder Executivo, convidando 

as entidades interessadas a apresentar suas propostas em prazo determinado.  

a) (revogada);  

b) (revogada);  

c) (revogada).  

§ 1
o
  A outorga da concessão ou permissão é prerrogativa do Presidente da República, depois de 

ouvido o órgão competente do Poder Executivo sobre as propostas e requisitos exigidos pelo edital e de 

publicado o respectivo parecer. 

...................................................................................” (NR)  

“Art. 38.  .......................................................................  

a) pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante deverá pertencer, direta ou 

indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a 

gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação;  

b) as alterações contratuais ou estatutárias deverão ser encaminhadas ao órgão competente do Poder 

Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato, acompanhadas de todos os documentos 

que comprovam atendimento à legislação em vigor, nos termos regulamentares;  

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua 

validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo; 

.............................................................................................  

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas 

alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1
o
 da Lei Complementar n

o
 64, de 18 de maio 

de 1990.  

§ 1
o
 (VETADO).  
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§ 2
o
  (Revogado).  

§ 3
o
  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os 

responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.” (NR)  

Art. 6
o
  A Lei n

o
 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 6

o
-A e 6

o
-B:   

“Art. 6o
-A.  A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a 

renovação da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os 

dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.  

§ 1
o
  Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá 

ser mantido em funcionamento em caráter precário.   

§ 2
o
  A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos 

decorrentes da prestação do serviço.  

§ 3
o
  Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não 

havendo resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6
o
-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, 

nos termos da legislação vigente.”  

“Art. 6o
-B.  A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de 

renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6
o
-A será notificada pelo Poder Concedente, a partir 

do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe concedido o prazo 

de trinta dias para resposta.  

§ 1
o
  Caso expire a outorga de radiodifusão sem o recebimento da notificação pela entidade ou sem 

decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário.  

§ 2
o
  A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos 

decorrentes da prestação do serviço.  

§ 3
o
  Na hipótese prevista no caput deste artigo, em caso de resposta solicitando a renovação da 

outorga, a autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo as regras do 

art. 59 da Lei n
o
 4.117, de 27 de agosto de 1962.   

§ 4
o
  A aplicação da sanção prevista no § 3

o
 não será elidida caso a autorizada apresente requerimento de 

renovação antes de receber a notificação.  

§ 5
o
  Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo intempestiva a resposta, o 

Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.  

§ 6
o
  Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária 

protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do 

Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais 

requisitos previstos na legislação em vigor.   

§ 7
o
  Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, por 

terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas 

peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação 

desta Lei.  

§ 8
o
  As entidades que se encontram com a autorização vencida e que não apresentaram nenhum 

requerimento de renovação, terão o prazo de sessenta dias para encaminhá-lo, contados da data de publicação 

desta Lei.”  
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Art. 7
o
  O art. 4

o
 da Lei n

o
 6.615, de 16 de dezembro de 1978, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 4o
  ......................................................................... 

.............................................................................................  

§ 4
o
  As denominações e descrições das funções em que se desdobram as atividades e os setores 

mencionados nos §§ 1
o
, 2

o
 e 3

o
, a serem previstas e atualizadas em regulamento, deverão considerar:  

I - as ocupações e multifuncionalidades geradas pela digitalização das emissoras de radiodifusão, 

novas tecnologias, equipamentos e meios de informação e comunicação;   

II - exclusivamente as funções técnicas ou especializadas, próprias das atividades de empresas de 

radiodifusão.” (NR)  

Art. 8
o
  Aplica-se o art. 5

o
 desta Lei aos processos pendentes de contratação com o Poder Executivo.  

Art. 9
o
  As alterações contratuais já efetivadas sem anuência prévia do órgão competente do Poder Executivo 

deverão ser comunicadas no prazo de sessenta dias a contar da data de publicação desta Lei.  

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, procedendo-se à primeira atualização de que trata o § 

4
o
 do art. 4

o
 da Lei n

o
 6.615, de 16 de dezembro de 1978, no prazo de até noventa dias subsequentes.  

Art. 11.  Ficam revogados os §§ 4
o
, 5

o
 e 6

o
 do art. 33, as alíneas a, b e c do art. 34 e o § 2

o
 do art. 38 da Lei 

n
o
 4.117, de 27 de agosto de 1962.  

Brasília, 28 de março de 2017; 196
o
 da Independência e 129

o
 da República.  

MICHEL TEMER 

Gilbert Kassab 

Eliseu Padilha 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
   

MINISTÉRIO DA FAZENDA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

    
CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

   
NÚMERO DO CNPJ

02.404.197/0001-50
DATA DA BAIXA

09/02/2015

   
DADOS DO CONTRIBUINTE

NOME EMPRESARIAL

RADIO COMUNITARIA INDIANOVA-FM

   
ENDEREÇO
LOGRADOURO

AV TIRADENTES
NÚMERO

550
COMPLEMENTO BAIRRO OU DISTRITO

CENTRO
CEP

38.490-000
MUNICÍPIO

INDIANOPOLIS
UF

MG
TELEFONE

   
MOTIVO DE BAIXA

OMISSAO CONTUMAZ

   
Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado

aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários
posteriormente apurados.

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitida às 10:18:52, horário de Brasília, do dia 26/06/2017 via Internet

 
UNIDADE CADASTRADORA: 0610900 - UBERLANDIA

 

A baixa da inscrição não implica em atestado de inexistência de débitos tributários do contribuinte e
não exime a responsabilidade tributária dos seus titulares, sócios e administradores de débitos
porventura existentes.

Para verificar a existência de débitos, efetue "Pesquisa de Situação Fiscal" do CNPJ, na página da
Receita Federal do Brasil, pelo endereço: http://www.receita.fazenda.gov.br

Certidão de Baixa de Inscrição https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjr...

1 de 1 26/06/2017 10:23
Certidão obtida via Internet Baixa CNPJ (1984244)         SEI 53900.043838/2015-03 / pg. 1
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09/08/2017

Processo de Renovação nº 53900.043838/2015-03

Localidade: Indianópolis/MG

Processo de Outorga nº 53710.000133/1999

Portaria de autorização: 59 - DOU 28/01/2002

Decreto Legislativo: 892 - DOU 10/11/2004

Nome da Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM

1) Requerimento de renovação: Página 3 do Evento SEI 0798923

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 29/10/2015

1.2) Tempestividade:  ( X ) Sim, conforme o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424/2017,  publicada

no DOU de 29/3/2017.

2) Estatuto Social: Páginas 4 a 11 do Evento SEI 0798923

2.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: página 11

2.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º "d"

2.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: (art. 5º não explicita a gratuidade)

2.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º "a"

2.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: (além de não estar explicitamente

presente no estatuto, esse direito está sendo violado pelo art. 10, §1º e também pelo art. 11)

2.6) Órgão administrativo e cargos: art.10

2.7) Atribuições do órgão administrativo: arts. 16 a 24

2.8) Mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, admitida uma única recondução: (art.

9º não menciona a se haverá ou não recondução do cargo; a entidade deverá ser alertada

quanto ao Art. 40, V, "b")

2.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: (não consta)

3) Ata de Eleição da Diretoria: Páginas 12 a 15 do Evento SEI 0798923

3.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: (não consta)

3.2) Tempo de mandato: 2 anos

3.3) Período: 07/08/2015 a 07/08/2017

3.4) Cargos e nomes de todos os diretores:
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Presidente: ERIKA APARECIDA CARNEIRO REZENDE

Filiação: Eleutério Elias Carneiro e Teresinha de Souza Carneiro

Vice-Presidente: MARIA AUGUSTA CARNEIRO

Filiação: Eleutério Elias Carneiro e Terezinha de Souza Carneiro

Secretário-Geral: ELEUTÉRIO ELIAS CARNEIRO

Filiação: Jeronimo Elias Carneiro e Maria Vitorino de Morais

(Pai da Presidente, da Vice-presidente e da Diretora Cultural e de Com. Social)

Tesoureira: ANTONIA MARIA CARNEIRO

Filiação: Jeronimo Elias Carneiro e Maria Vitorino de Morais

Diretor de Operações: REGINALDO JOSÉ DA SILVA

Diretora Cultural e de Comunicação Social: TELMA ELIZA CARNEIRO DE LIMA

Filiação: Eleutério Elias Carneiro e Teresinha de Souza Carneiro

Diretor de Patrimônio: (não eleito)

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes: Páginas 17, 18, 20, 21, 22 e 24 do

Evento SEI 0798923

5) CNPJ nº: 02.404.197/0001-50 - Evento SEI 1984244  (situação baixada)

6) Certidão Negativa de Débitos da Anatel: Evento SEI 1990801

7) Declaração de conformidade das instalações: Página 34 do Evento SEI 0798923

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Página 28 do Evento SEI

0798923

8.1) Denominação das 5 entidades e de seus respectivos representantes:

Igreja Universal do Reino de Deus de Indianópolis-MG - Luiz Paulo de Faria Ferreira

"Trabalhadores Rurais" - João Rezende de Vasconcelos Filhos

"Artesãos em Tecidos" - Paulo Cesar Fernandes da Silva

Igreja Evangélica, Adventistas do Sétimo Dia de Indianópolis-MG - Mirtes Ferreira

Igreja Evangélia Assembleia de Deus de Indianópolis-MG - José Martins dos Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17318/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.043838/2015-03

Processo de Outorga nº: 53710.000133/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Indianópolis, Estado de Minas
Gerais, apresentou requerimento de renovação da autorização (Página 3 do
Evento SEI 0798923), em 29/10/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 10/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2. Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
 

 

I.  A Ata de Eleição da diretoria com mandato de 07/08/2015 a
07/08/2017 foi apresentada sem o registro regular em cartório, em
desconformidade com o Art. 131, §1º da Portaria nº 4334/2015. Assim
sendo, a entidade deverá apresentar:

I.1. Comprovante de registro da Ata de Eleição de 07/08/2015 no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

II - Uma vez que já se encontra vencido o mandato da diretoria eleita
em 07/08/2015, solicita-se também que a Associação apresente os
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documentos a seguir, assim que a nova eleição for formalizada:

II.1.  Ata de Eleição com mandato vigente, ou seja, a correspondente à
diretoria em exercício, devidamente acompanhada do comprovante do
respectivo registro no Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

II.2.   Cópia do RG ou da Certidão de Nascimento/Casamento (ou de
algum dos documentos listados pelo §3º do art. 22 da Portaria) dos
diretores em exercício.

 

Obs.: Frise-se que a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) NÃO será aceita como
comprovante de nacionalidade.

II.3.  Cópia do CPF dos novos diretores, em conformidade com o Art. 42
da Portaria.

 

 

3. Conforme disposição da Lei nº 6.015, de 31/12/1973, que trata dos
Registros Públicos, o registro civil das pessoas jurídicas deve ser efetuado:

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos: (Renumerado do art.
115 pela Lei nº 6.216,
de 1975).
I os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das
sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como
o das fundações e das associações de utilidade pública;
II as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais,
salvo as anônimas.
III os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 9.096,
de 1995)

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódicos,
oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere
o art. 8º da Lei nº 5.250, de 921967.

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros:
(Renumerado do art. 117 pela Lei nº 6.216, de 1975).
I Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300
folhas;
II Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas de
radiodifusão e agências
de notícias, com 150 folhas

 

 

4. Assim, o registro deve ser efetuado no livro A,  do Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas, uma vez que o registro trata de uma ASSOCIAÇÃO, e não de
uma "empresa de radiodifusão".

 

 

CONCLUSÃO
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5. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

6. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

7. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

8. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 15/08/2017, às 09:19, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
10:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2087325 e o código CRC 14FD6C97.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043838/2015-03 SEI nº 2087325
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 33866/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA FM.
Av. Tiradentes, nº 550 – Bairro: Centro
38.490-000 / Indianópolis – MG
​CNPJ n° 02.404.197/0001-50

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.043838/2015-03.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 17318/2017/SEI-MCTIC,
que trata de pendências encontradas nos autos.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

  Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
10:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2090832 e o código CRC 034A2909.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33866/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043838/2015-03 - Nº SEI: 2090832
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ASSOC IAÇÃO RAD IO COMUN ITAR IA IND IANOVA -FM

Aven idaT iraden tes ,550º - IND IANOPOLlS -MG

Em ail -ind ianovafm@ yahoo.com .br - Fone (34) 3245 .1383 Cel.996750186

A ssunto - Envia D oc. Solicitados pelo oficio 33866/2017ref. P rocesso 53900.043838/2015-03

Senhora Coordenadora -G eral;

C um pre-nos o nobre dever de passar as vossas m ãos para os fins que se destina, os

inclusos docum entos so lic itados no oficio em epígrafe , para os fins de instrução do

processo de renovação de outorga de nossa m odesta em issora, de num ero

53900.043838/2015/03, constantes de:

01) A ta de E leição da D iretoria com m andato 17 de dezem bro de 2015 a 17 de

dezem bro de 2019, devidam ente reg istrada no Cartório de Registro C iv il das

Pessoas Juríd icas da Com arca de A raguari-MG , que substitu iu a A ta da E leição

da D iretoria realizada no dia 07/08/2015 , que teve o reg istro recusado pela

en tidade cartorial, que instru iu os procedim entos atualizados para o devido

reg istro .

02) R elação dos M embros da A tual D iretoria da Entidade, com a respectiva

identificação e,

03) Com provação do Registro C artorial.

N este ín terim , aproveitam os do ensejo para m anifestar os in teresses desta

Entidade em continuar no exercício deste nobre labor de executar os serv iços de

rad io difusão com unitária nesta cidade.

N estes term os expressam os nosso proponentes d ispores no que necessário for ao

que se fizer m ister para a instrução final deste processo .

Com nossos expressivos apreços.

Ind ianó olis, 20 de setem bro de 2017

E rikcrA pa' cida C . R ezende - P residen te

Exm a. S ra.

Inalda Celina M adio

DD~orâendtlord-G eratde-R adiodifusão '(-om tm itária-do-MG~-------- _

B raslliâ7DFF--------------------------------

DOCUMENTO ~ íT f"B JJE ni.O COOR!!IO

Em@ 10dJ:.~l5 ,1 i2 It.ll\u

As8ln8!1 lnL e.9Jo Cf, ~ do .~.
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"ASSOCIA CÃO RAOIO COMUNITÁRIA INOIANOVA FM".

ATA DA ASSEMBLÉ IA GERAL EXTRAORD INÁR IA DA "ASSOC IAÇÃO RAD IO

COMUN ITÁR IA IND IANOVA FM ".

A os (D ezesse te ) 17 d ia s de dezem b ro de 2015 , ás 20h15m in , n a sua sede na c id ade de

In d ia nopo lis , E s ta do de M ina s G e ra is , n a A ven id a T ira den te s , nO 550 , C en tro - C EP :

38 .4 90 -000 , re a lizo u -se a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á ria da "ASSOC IAÇÃO RAD IO

COMUN ITÁR IA IND IANOVA FM " re gu la rm en te con vo cada , a tra vé s de E d ita l p ub lica do

com trin ta (3 0 ) d ia s de an te cedênc ia , e qua tro (4) cham adas d iá r ia s na p rog ram ação da

rad io e fo ram os tra ba lh o s in s ta la do s pe lo S enho r ELEUTER IO ELIAS CARNE IRO -

m em b ro da C om issão o rgan izado ra , q ue p re s id iu os tra ba lh o s . e o senho r R eg in a ld o

Jo sé da S ilva , se c re ta r io de s ta re un iã o , q ue fe z a le itu ra da pau ta da o rdem do d ia ,

con s ta n te do segu in te : 1-a ap ro va ção da rea tiva ção e con va lid a ção dos A to s da s

A dm in is tra çõe s P assadas . d a E n tid ade . p e ran te o C a rtó r io de R eg is tro de T itu la s e

D ocum en to s pa ra as dev id a s A ve rba ções a sabe r: as A ta s da s A ssem b lé ia s de

A lte ra ção da D ire to r ia e do E s ta tu to S oc ia l, g ue em bo ra a A ssoc ia ção es ta r fu n ç io nado

no rm a lm en te e em p le na a tiv id ade . a penas não ap re sen ta ram os doçum en to s pa ra

re g is tro . n o s pe río do s de 23 de fe ve re íro de 2003 a 23 de fe ve re iro de 2007 . sendo

d ire to re s : P re s id en te - A S enho ra T e im a E lisa C a rne iro de L im a , b ra s ile ira , ca sada ,

se rv id o ra pub liça , e sco la r id ade supe rio r, p o rta do ra do docum en to de Id en tid ade RG -

MG - 6 .964 .861 e do C PF 031 .385 .3 56 -82 , re s id en te e dom ic ília d a a A ven id a

T ira den te s nO 560 , C en tro , In d ia nópo lis - M G ; D ire to r a dm in is tra tivo - L u iz C a rlo s da

C ru z , b ra s ile iro , so lte iro , m a io r, m o to ris ta , e sco la r id ade segundo g rau , p o rta do r do

docum en to de Id en tid ade RG 000 .782 .1 65 e do C PF 806 .977 .1 26 -72 , re s id en te e
dom ic ilia d o na rua p re s id en te V a rga s , nO 543 ; D ire to r d e ope ra çõe s : o senho r R eg in a ld o

Jo sé da S ilva , b ra s ile iro , ca sado , S e rin gue iro , p o rta do r do docum en to de Id en tid ade RG

_ MG - 6 .424 .931 SSPM G e do C PF : 622 .3 31 .9 06 -10 , re s id en te e dom ic ilia d o na rua

M ilto n de M e lo , n ° 540 , C en tro , c id ade de In d ia nópo lis - M G ; de 23 de fe ve re iro de 2007

a 23 de fe ve re iro de 2011 , sendo P re s id en te , M a ria A ugus ta C a rne iro , b ra s ile ira ,

S o lte ira , m a io r, C on ta do ra , p o rta do ra do docum en to de Id en tid ade RG - MG 8 .5 65 .0 88 e
do C PF : 033 .1 75 .9 96 -93 , re s id en te e dom ic ilia d a a R ua Juvena l P e re ira , nO 423 - C en tro

_ C id ade de In d ia nópo lis - M G , D ire to r A dm in is tra tivo - R onan P e re ira de A lm e id a ,

b ra s ile iro , ca sado , g ra n je iro , S egundo G rau , p o rta do r do docum en to de Id en tid ade RG

M -1 . 6 26 .4 00 SSP -M G e do C PF 288 .307 .4 16 -04 , re s id en te e dom ic ilia d o a R ua H ilá r io

F e rre ira de S ouza , n ° 44 - C en tro , c id ade de In d ia nópo lis - M G ; D ire to r d e O pe ra çõe s -

Lu iz C a rlo s da C ru z , b ra s ile iro , so lte iro , m a io r, m o to ris ta , S egundo g rau , p o rta do r do

doçum en to de Id en tid ade RG 000 .782 .1 65 e do C PF 806 .977 .1 26 -72 , ru a p re s id en te

V a rga s , nO 543 - cen tro , c id ade de In d ia nópo lis - MG de 23 de fe ve re iro de 2011 a 23

de fe ve re iro de 2015 , sendo d ire to re s : P re s id en te , E le u té rio E lia s C a rne iro , b ra s ile iro ,

ca sado , cu tila d o /, p o r/o do r do dO G um en to de Id en tid ade RG -M G - 8 .8 02 .0 60 e do C PF :

______ ~1_23~135 .3 06 -63 ,re s id en te e dom ic ilia d o a R ua Juvena l P e re ira , 423 - C en tro -

_ ____ ~ /nd ia aóRO lis - M in a s G e ra is ; D ire to r A dm fl1 /s ffã 1 /vo - R om J11 PeJeira de A lm e id a ,

b ra s ile iro , ca sado , g ra n je iro , segundo g rau , p o rta do r ab -do çam en trrrJe -fd e rttifJe e -R ~G H lJM 1 ----

"ASS0CIACÃO RAOIO COMUNITÁRIA INDIANOVA FM".
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"ASSOCIA CÃO RADIO COMUNITÁRIA INDIANOVA FM".

1626.400 SSP-MG e do CPF 288.307.416-04, residente e dom iciliado a Rua Hilário

Ferreira de Souza, nO 44 - Centro, cidade de Indianópolis - MG; D iretor de Operações,

Luiz Carlos da Cruz, brasile iro, solteiro, maior, Motorista, Segundo grau, portador do

documento de Identidade RG 000.782.165 e do CPF 806.977.126-72, residente e

dom iciliado na rua presidente Vargas, nO 543 - centro, cidade de Indianópolis-MG~

ficando inicialmente aprovado que, cada Diretoria se responsabilizará pelos atos

praticados durante sua gestão; 2-a ratificação da Ata da Assembleia Geral do dia 24 de

fevereiro de 2003, que aprovou o Novo Estatuto Social da Entidade, convalidado o seu

inteiro teor; 3-a indicação de membros para comporem a Diretoria; 4-a homologação do

Conselho Comunitário; 5- Posse da Diretoria e do Conselho Comunitário; satisfazendo

assim o disposto no seu Estatuto Social, informou ainda que, tendo em vista o interesse

de todos na solução imediata dos assuntos constante da pauta, urgia que a mesma

fosse oficializada nos termos da lei. Por parte, depois de lida a matéria constante do item

1, alusivo a reativação da Entidade e convalidação dos atos das Adm inistrações

passadas, alusivo a averbação junto ao Cartório de Registro, que apenas não foram

apresentadas para o devido registro as Atas da Assembléias de alteração da Diretoria e

Estatuto Social, constatando que, a Associação, estar funcionando normalmente e em

plena atividade, o que, colocado em votação, foi decidido por unanim idade á aprovação.

A seguir foi discutido o item 2, que versa sobre a ratificação da Ata da Assembléia Geral

realizada no dia 24 de fevereiro de 2003, foi ratificado a Ata e aprovado e convalidado o

novo Estatuto Social em seu inteiro teor; Prosseguindo a pauta, em questão o item 3,

procedeu a votação da chapa única para formação da Diretoria a qual também foi

aprovada pela maioria dos votos dos Associados presentes, ficando assim constitu ida;

Para Presidente, Érika Aparecida Carneiro Rezende, brasile ira, casada, Comunicóloga,

portadora do documento de Identidade RG MG-8.526.858 SSPMG e do CPF;

035.703.526-76, residente e dom iciliada a Rua Juvenal Pereira, nO 423 - Centro -

Indianópolis - MG,CEP 38.490-000. Para diretor adm inistrativo, W ilton César dos

Santos, brasile iro, solteiro, técnico em informática, instrução técnico agrícola, portador

do documento de Identidade RG MG-4.571.876 SSPMG e do CPF 819.080.596-72,

residente e dom iciliado na Avenida Tiradentes, 560 - centro de Indianópolis - MG; CEP

38.490-000. Para D iretor de Operações, Reginaldo José da Silva, brasile iro, casado,

Seringueiro, portador do documento de Identidade RG - MG - 6.424.931 SSPMG E do

CPF; 622.331.906-10, residente e dom iciliado na Rua M ilton de Melo, nO 540, Centro,

cidade de Indianópolis-MG CEP 38.490-000. Passando ao item 4, a aprovação do

Conselho Comunitário, tendo sido eleitos os seguintes Membros; a)-Luiz Paulo de Faria

Ferreira, lider relig ioso, chefe da Igreja Universal do Reino de Deus de Indianopolis-Mg,

portador de RG MG-16.522.369 SSP-MG, e CPF 112.919.846-40, residente na rua

Batista N,wes, 890, Centro de Indianópolis - MG CEP 38.490-000; b)-João Rezende de

Vasconcelos Filho, representante dos Trabalhadores Rurais, residente na fazenda

monjolinho, Zona Rural _ InãiamJpvtts=MB~eEP-38.490 000, portaaor de RG nO MG-

10.366.113, SSP--:fii1Ge-cPF7r057;640:-716-06,~c)-Pauie-Gósar Fernandes da SLiva,

"ASSOCIACÃO RADIO COMUNITÁRIA INDIANOVA EM'".
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"ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA INDIANOVA FM".

representan te dos artesões e m tec idos, res idente na rua Batis ta Naves, 7 3 8 , Centro de

Ind ianopo lis-M G , CEP 38.490-000, portador de R G n° M G -19. 900.112, SSP-M G e

CPF nO 091.589.406-85 ; d)- M irtes Ferre ira , P ro fessora de Línguas, representan te da

Igre ja Evangé lica , Adventis tas do Sétim o D ia de Ind ianopo lis-M G , res idente na rua

Juvena l Pere ira , 4 3 5 - Centro de Ind ianopo lis-M G , CEP 38.490-000, portadora de R G

nO 1 6 . 8 6 6 . 5 8 5 - 2 , SSP-SP , e CPF nO 8 4 9 . 7 3 6 . 6 8 7 - 5 3 ; e José M artins dos Santos, L íder

re lig ioso , Chefe da Igre ja Evangé lica Assem blé ia de Deus de Ind ianopo lis-M G ,

B ras ile iro , Casado, m arcene iro , res idente na rua E lm iro A lves, 2 2 1 - Centro de

Ind ianopo lis-M G , CEP 38.490-000, portador de R G nO M G -10.455.108,SSPM G , e CPF

036.545.446-06 . Term inada a vo tação o Senhor P res idente determ inou que lavrasse a

presente a ta , con form e determ ina o seu Esta tu to Socia l, consta tando, te r s ido aprovado

a rea tivação e conva lidação dos atos pra ticados pe las Adm in is trações passadas, e

averbação e m Cartó rio , tendo e m v is ta a não apresentação para o devido reg is tro as

A tas das Assem blé ias e A lte rações do Esta tu to e D ire to ria , apesar de que a Entidade

estar func ionado norm alm ente e e m p lena ativ idade, ra tificação, conva lidação e

aprovação do Esta tu to Socia l, bem com o a aprovação de todos os atos pra ticados nos

respectivos periodos pe las suas D ire to rias, cabendo a cada gestor, a responsab ilidade

pe los a tos pra ticados na sua gestão , fo i tam bém ele ita a D ire to ria e a hom ologação do

Conse lho Com unitá rio . Por fim , segu indo a pauta e m seu item 5 - m andou-se reg is tra r a

posse im ed ia ta de todos os e le itos ho je , aos 1 7 d ias de dezem bro de 2015, com fina l do

m andato e m 1 7 d ias de dezem bro de 2019 conform e consta do Esta tu to Socia l. O prazo

estabe lec ido para nova e le ição é quatro (04) anos, para os cargos da D ire to ria e do

Conse lho Com unitá rio . T ra tando-se de Assem blé ia G era l Extraord inária e tendo sido

cum prida a ordem do d ia , nada m ais havendo, fo i d iscu tido e assim de liberado,

encerrando-se os traba lhos as 2 2 (v in te e duas) horas. Em segu ida fo i esta A ta lavrada

por m im , secre ta rio e pe lo pres idente assinada depo is de lida e achada conform e.

R e l a ç ã o c o m n o m e s d o s t o d o s o s P r e s e n t e s : Érika Aparec ida Carne iro Rezende; W ilton

César dos Santos; Reg ina ldo José da S ilva ; Te im a E lisa Carne iro de L im a; E leu tério

E lias Carne iro ; Ronan Pere ira de A lm eida ; Lu iz Carlos da S ilva ; M aria Augusta Carne iro .

Lu iz Pau lo de Faria Ferre ira , João Rezende de Vasconce los F ilho , Pau lo César

Fernandes da S ilva ; M irtes Ferre ira e José M artins dos Santos,

Ind ianópo lis - M G , 1 7 de dezem bro de 2015.

E leu teriJE lias

Ói(~/~t!ih/-,
o Presidente

Reg ina ldo José da S ilva

(\J ,: / 1 ' ( ' \ ( , ' l C ' J '> " [ ' : . , \ " " "".,_V, ' L '

Secre tá rio da Reun ião ~

" A S S O C I A C Ã O R A D I O C O M U N I T Á R I A I N O I A N O V A F M " .
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"ASSSOC IAÇÃO RAD IO COM UN ITAR IA IND IANOVA-FM "

RELAÇÃO DOS M EM BROS DA D IRETOR IA

Cargo - P res idente , E rika Aparecida Carne iro Rezende, bras ile ira , casada,

de Com unicó loga, portadora do docum ento de Identidade RG M G -8.526.858

SSPM G e do CPF: 035.703.526-76, res idente e dom ic iliada a Rua Juvena l

Pere ira , nO423 - Centro - Ind ianópo lis - M G , CEP 38.490.000, com m andato

de 17 de dezem bro de 2015 a 17 de dezem bro de 2019;

Cargo - D ire to r adm in is tra tivo , W ilton César dos Santos, bras ile iro , so lte iro ,

m a ior, p ro f. técn ico in fo rm ática , instrução técn ico agríco la , portador do

docum ento de Identidade RG M G -4.571.876-SSPM G e do CPF 819.080.596-

72, res idente e dom ic iliado na Aven ida T iradentes, 560 - centro de

Ind ianópo lis - M G , CEP 38.490.000. com m andato de 17 de dezem bro de

2015 a 17 de dezem bro de 2019;

Cargo - D ire to r de Operações, Reg ina ldo José da S ilva , b ras ile iro , casado,

Seringue iro , portador do docum ento de Identidade RG - M G - 6.424.931

SSPM G E do CPF: 622.331.906 - 10, res idente e dom ic iliado na Rua M ilton de

M elo , nO 540, Centro , c idade de Ind ianópo lis - M G ,CEP 38.490.000, com

m andato de 17 de dezem bro de 2015 a 17 de dezem bro de 2019 ..

Ind ianópo lis , 17 de dezem bro de 2015

,

'0 "'/" I". f {/(,i, (íL.,F:. ,l \1 ., ',._ - //,. ';; (_> ,.
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Presidenté~ É rika Aparecida Carne iro Rezende

CART R IO DE REG ISTRO DE TITULOS E

DOCUM ENTOS E C IV IL DAS PESSOAS JUR [O ICAS

C N P J: 02 .271 .478 /0001 .81

PRAÇA FAR IO NADER , W 157 - CENTRO

F one : (34}3241 .5416

M ARCO fÚLIO M ARTINS DA S IL .VA . O fiç ia l

P R O T O C O L O N ° 34260 R E G N "1000 - L IV 41 .A . P A G 96 -A V W 2

Poder Jud ic ia rio . TJM G • C orreg edo ria G era l de Justiça

RTOR IO OE REG ISTRO OE TiTULOS E DOCUM ENTOS E C IV IL DAS PESSOAS

Selo Num ero : AGV91854
(ll:ttq c ;1564 ;7828 .5355010463 -

T o ta l d e a to s : S /E m o l: 109 ,75 T F J: 36 .60 T o ta l: 1 46 ,35

Consu lte a va lidade deste Se lo no ,Ite ; h t!ps:/Ise los.ljm g.jus.b r
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de assentos de casamentos do 'cart6rl0 a meu car~o.

C 'o n s ta g u e . . p e r a n te o .J u iz c o m p e te n te e a s t e s t e m u n h a s le e .a i s ,_

.foi .celebrado. sob o re(.!ime de comunhão universal dc bene.'

no dia 08 de dezembro de 1994 . o ato dOCa8&mento de

naecido em Municlpio de IndianópoliS.
dia 28, de fevereiro de '1963//

que passou
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ERI~~'APAREGIDA CARNEIRO REZENDEj/

ELEUTERIO ELIAS' CARNEIRO/ / ~ ,l\
TERESINHA DE SOUZA CARNEIRO//

RAUL. PEREIRA/ /.
..MARIA FONSECA PEREIRA/ /

LOCIO'ANTONIO PEREIRA DE.REZENDE//

___~l~' A P ~ ~ ID ~ C ~ E ~ l \Q ! / : • . •, . . . . ,

n a sc id a e m .U b e ra b a . t1 G //

dia 20 de abril ~e 1975//

Ele~
no

Ela,

filho de

e

no

filha de

e

._ '-~.~ . • - - " . l o
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VALIDA EM TODO OTERAITORIO NACIONAL

CESAR DOS ,SANTOS

Carta  (2267283)         SEI 01250.060880/2017-41 / pg. 9



•

Carta  (2267283)         SEI 01250.060880/2017-41 / pg. 10



•

• 0 ••• ;

..
• < g

. • . m

26.09.17 - 15'43

AGF BELARMlNO C P A a - lE C O I ~

t4I<A- O :

()fé! 9beA t'õA Ri/) J ç A l i rJ-{"()J1"fêt v0J

te1Jlfõ r Nlt-Ç4-o U~ k z c . . . 'àZ1:J&1.{U Ç +õ - CGl!c

~ . sPJ..AIVA- 6.<1 8-(l'S, ; ! A i W CS.lF(2(1J5 i &-kJe-o /(i ~ f t - I - A ~ t- fi (i/Ç;LO o G"S 1 6 " "

tE ~ -"1-0.0 Cf/{ 9(}() - e f!AM 1 - ( 4 - O-F

REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY

~c.,:liiiir.;:;~:;;;::;==~""""
CorreIOS

C S J Õ PESO I WE/GH~g)

" 'oS

l'Iíi'i,liilliIlHfl " 11/11 li

Carta  (2267283)         SEI 01250.060880/2017-41 / pg. 11



~

I

--1
1

------------------------

I

I

~ tçM .Gj'FtV ir ; :

r\ A- tK:O CO ( lv li u tl- 11~ r(J 1IV~ ~ ,v --() ( j' A - r ;1 1

4(/. fiM ~ tJ 'TG ~ , :> ~O n t '3 -4 (tlD e-G"tvl'R. o

{ j;::p - 3'ÓH9tV.()()O - (/1/4 /" '1 ~& >oL r5 - (11ç

--~~-- -

Carta  (2267283)         SEI 01250.060880/2017-41 / pg. 12



������������	���
�����������
����	��������
����	�	����	�����������������	���������
��������	
��������	���������	������	����	����������
��������� !� "�#$�%&'(%(')*+,%%%)�-% !./. !. 0.12.�%*,%&,&%)-�����������������	��	������� ��#��3.�1.45���	�������	���	��	��	���6���������������4�7�.!�8�� �6��	�������� ������ --%"��#4����/� 0.1��� �8 !13/�1/� ������ "�# 9:'(*%�%%%�8�1";#1� 	��	�����
	� 8< �= /�4�<��� ������	6�������	����	���������������� �>?@ABACD�E�FEAGE�HE�AIJC?AKLD�ID����
�ECAME�AH>I@ABACEHEN�?>JJEOPEHD��EDJ�Q?RLDJ�CDIP>I>I@>J�D�HA?>A@D�H>�CDF?E?�STEAJST>?�C?UHA@DJ�@?AFT@V?ADJ��WDJ@>?AD?M>I@>�EWT?EHDJ'�MA@AHE�WE?E�DJ�>B>A@DJ�HE�	IJ@?TKLD��D?ME@APE�����IX�)'Y9(N�H>�%Y�H>�MEAD�H>�&%)Y'�MA@AHE�ZJ�)([&*[-)N�\D?V?AD�H>��?EJ]OAEN�HD�HAE�)Y,)%,&%)+�PAE�	I@>?I>@���	�����������������[�̂_̀ â̂  ̂b 80��4.�!1.� . cdefd gd ehijkelmn hmn eopqejd ro dsrisdgn gr ehrfeisthjed gr gucesni skecvswkeni gn jnhskecvehsr rhmn rfeor d kripnhidceqegdgr skecvswked gni irvi sesvqdkrix iyjeni r dgoeheiskdgnkri gr gucesnipnkzrhsvkd rfeisrhsri{ #dkd zrke|ejdk d rfeisthjed gr gucesnix r|rsvr }#ri~veid gr 3esvdlmn <eijdq} gn "�#$x hd pw�ehd gd�rjresd <rgrkdq gn 0kdieqx prqn rhgrkrln� �ssp������{krjresd{|d�rhgd{�nz{ck�nqsdk
Outros (origem externa) Baixa CNPJ (2301575)         SEI 53900.043838/2015-03 / pg. 1



������������������	
���
�����
��������	�	
��

���������
����
��	�������������������������������� �

������������������	�
��

�����������
��
����
���������������������	������

��������

��������������	 ��� �� !�"��		#�����������	

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 16/10/2017 14:38
Outros (origem externa) SIGEC (2301588)         SEI 53900.043838/2015-03 / pg. 2



������������	
�����
�����������
����������������������
��	����������	��������� ���!"#��$�%"&"&'��(!)�"��
������*�	��
�����	���	�+��
�,-�.�/01�����2�2��3������
4�5��	���	�6�����-7(8���9����*�	����0
��	��:����;+�	���<;����3=3�:>�����6����	��?@����3�������4;	����?��������6�	�A	B�����+��C�����	���D�	E�44��F�G���������	�����:=�23�
�������	���	�6�����F�-7 >��������H������0��B�����H��������4:��������::��333�0�������������� �?@���43�
�>HI��=���������>�B�����J��������+���=3��
�>HI����������2�8��������;���?@�����>����������0
�������������;+�	���<;�������=:�
����4�����==������
2�C�*6�����*�	������2��	���
�0��K��������������4������������3�J�B��� �?@���������������0
����LMNOP QPRSTUPTVWNSXPN LYZ QM[\$ YO$TVP\$0������	�� �]��̂���0��;��>�����/;��H�;_;/>; �:4���:�4��
�� ����2��3�4 0
���������;+�	���<;����3=3�:>��������*�	�������+� �̀�JCH/��]<���>H<�<�/CH< =�3��=��43�
�� �3�����3�� 0���3����;�<�������=:�
���4�����==������
2�>���������H6���?a�� ��;7�/�J>H�1H<]�>��<�Jb� ����::��3��
�� �2�����3�3 0���������;�<�������=:�
���4�����==������
2�"8�;��������<�B�����2���������;+�	���<;����3=3�:�"$(8���*6��+�	������������������;���������*�0�������1��K��B����0
�����"$�8��	��B�?@�����c�	������������d�B�������<��+�?������������c��@���������ED�e�e"$"8�7���	��������	���������������D�B�*������B����D�����������9���9����6������cK��B�����f��K��B��������4E��0�	�A	B�����TgTONMXhWUMUSTijPTkPWTRSi\WPiMUMTSlmnW\WXMRSiXST�"$%8�7���	������������������+� ���+������������B������	����	��o	B��������������+���������2ED�e�e"$!8�7���	������������B��������������������+�����������+������6�������B�������������?@���	@��B�	�����0�	�A	B�����TgnpRTUSTijPTS[XMNTSlmnW\WXMRSiXSTmNS[SiXSTiPTS[XMXhXPqTS[[STUWNSWXPTS[XrT[SiUPTsWPnMUPTmSnPTMNX$T(�qTt(uTSTXMRvpRTmSnPMNX$T((T�"$w8�;�6�B�c�B�?@�����x��@����*�	�������+����B���������������0�	�A	B�����TyRTUS[\PikPNRWUMUST\PRTMTgXMTUSTynSWzjPTUST({'(�'��(!T�"${8��������?a�������B������9���B�*6a�*���������������*�	�������+���������������2��0�	�A	B�����TyRTUS[\PikPNRWUMUST\PRTMTgXMTUSTynSWzjPTUST({'(�'��(!T�"$&8�C�*6�����*�	�����������������D���*��������9�������	��D���*�������*�������B�	��?@��������3E��0�	�A	B�����TQjPTRSi\WPiMT[ST|MsSNrTPhTijPTNS\PiUhzjPTUPT\MNOP}TMTSiXWUMUSTUSsSNrT[SNTMnSNXMUMT~hMiXPTMPTgNX$T%�qT�qT�v�}TPTXSRmPS[XrTSRTUS[M\PNUPT\PRTMTgXMTUST({'(�'��(!T�"$#8�;�6�B�c�B�?@�������	��������*�	��
������0�	�A	B�����T�XSRTijPT\Pi[XMTUPTS[XMXhXPT�%8���*6��+�	�������	�B��?@��	�����������/�B��	������0�������1��K��B���.�/015��;+�	���<;���:��4�4��0�	�A	B�����T�WXhMzjPT��MWlMUM�T)T�PXWsP�T�RW[[jPT\PiXhRM�T�!8�������@��/�����+�����>�����������	�����.<�7;�5��;+�	���<;���:�24==��0�	�A	B�����TVSsSUPNMT�w8�0��+�����*������������	�B��	��������������������������	�����0
���������;+�	���<;����3=3�:���0
����3���������;+�	���<;����������=:�
���4�����==������
2�{8�����*�����������������	��������*�	��
�����0
��	���=����;+�	���<;����3=3�:&8�>�B����?@�����B�	c��*�����������	�����?a������9��6�*�	�����0
��	��:2����;+�	���<;����3=3�:�����������
Checklist  (2301686)         SEI 53900.043838/2015-03 / pg. 3



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 23678/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.043838/2015-03.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              Trata-se de resposta da entidade RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA -
FM, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Indianópolis, estado de Minas Gerais, protocolizada sob o nº
01250.060880/2017-41, em atendimento às exigências da Nota Técnica
17318/2017, encaminhada mediante o Ofício 33866/2017.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise de toda a documentação presente aos autos,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

II 

Comprovante de Inscrição no

CNPJ.

Em consulta ao sítio da Receita

Federal do Brasil, verificou-se

que a o CNPJ da Entidade se

encontra em situação baixada,

por motivo de omissão

contumaz. Por essa razão,

solicita-se a regularização e o

encaminhamento do

comprovante atualizado.

Art. 130,
parágrafo

único,
inciso III 

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Anatel.

Em consulta ao sítio da
Agência Nacional de
Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que a
Entidade se encontra
devedora. Por essa razão,
solicita-se a quitação
do(s) débito(s)
existente(s) e o
encaminhamento da
certidão atualizada.
Da análise do estatuto social

constante dos autos, datado de

20/01/1998, constatou-se

inobservância ao art. 40 da

Portaria, conforme segue
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto
está em desacordo com
o art. 40, II da Portaria,
uma vez que não está
previsto de forma
explícita o ingresso
gratuito, como
associado, de toda e
qualquer pessoa física
ou jurídica.

 

b.  Não consta do
estatuto a garantia aos
associados do direito de
voto e ser votado para
os cargos de direção.
Além disso,  os arts. 10,
§1º e 11 do estatuto
ainda restringem alguns
cargos da diretoria
apenas aos sócios
fundadores. Dessa
forma, o texto
estatutário deve ser
atualizado de modo
constar expressamente
a garantia a todos os
associados do direito de
votar e serem votados a
todos os cargos da
diretoria.

 

c. Observa-se, ainda,
que os cargos da
diretoria especificados
no art. 10 e também
nos arts. 16 a 24 do
e s t a t u t o são
divergentes dos
informados na  Ata de
Eleição de 17/12/2015,
devendo portanto ser
atualizados no texto
estatutário.

 

d. O tempo de 2 anos
de mandato da
diretoria, tal como
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previsto pelo art. 9º do
esta tuto , é divergente
do informado na Ata de
Eleição de 17/12/2015,
que é de 4 anos.  Além
disso, o estatuto se
omite sobre a
possibilidade ou não de
haver uma
reeleição. Dessa forma,
deve ser atualizado
quanto ao tempo do
mandato e sua eventual
recondução, em
conformidade com
o art. 40, V, "b" da
Portaria, que prescreve
que o mandato poderá
ser de no máximo 4
anos, permitida uma
única recondução.

 

e. O estatuto social não
especifica a composição
e o modo de
funcionamento do
Conselho Comunitário,
conforme determina o
art. 40, V da Portaria.

 

Em razão disso, é
necessário que o
estatuto social seja
alterado para se
adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação: as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas
no registro inicial do
Estatuto (no Livro A,
onde se registram os
atos constitutivos das
pessoas jurídicas, bem
como as averbações de
suas alterações,
conforme art. 116 da lei
nº 6.015, de
31/12/1973), no Cartório
Civil de Pessoas
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Jurídicas.

 
 

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 16/10/2017, às 16:27, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/10/2017, às
14:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2301715 e o código CRC 854E51C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043838/2015-03 SEI nº 2301715
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45123/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
ÉRIKA APARECIDA CARNEIRO REZENDE
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM (CNPJ nº
02.404.197/0001-50)
Av. Tiradentes, nº 550 – Bairro: Centro
38.490-000 / Indianópolis – MG
​CNPJ n° 02.404.197/0001-50

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.043838/2015-03.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23678/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/10/2017, às
14:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2302242 e o código CRC 99C55A55.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45123/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043838/2015-03 - Nº SEI: 2302242
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ASSOCIAÇÃO RAOIO COMUNITÁRIA INOIANOVA-FM

Exm a. senho ra ;

In a lda C elin a M ad io

DD . C oo rdenado ra -G era l de R ad iod ifu são C om un itá ria do M C

A ssun to : , lan ifes to com atend im en to das so lic itações con tid as no o fic io 45 123 /201 7 /SE I-M CT lC

R eferenc ia : P rocesso nO 53900 .043838 /2015 -03

C um pre-ncs o nob re dever de m an ifes ta r ace rca do p rocesso de renovação de ou to rga da A ssoc iação

R ad io CO n lun itá ria Ind ianova-FM , aca tando o rogo con tido no re fe rido docum en to re iv ind ica tó rio

ccn fonne de ta lh am en to a saber:

D A S PENDENC IA S DESCR ITA S ;

C om provan te de In sc rição no CN PJ;

D ocum en to s anexo com prova o andam en to da regu la rização do CN PJ da E n tid ade , que tram ita com

crité rio s . po is todo serv iço ho je p restado pe la R ece ita F edera l são defe rido po r o rien tação

p ro toco lizada e senhas de a tend im en to , a exem p lo en tre um e ou tro a tend im en to são geradas novas

senhas de a tend im en to com novos in te rs tíc io s de tem po , d ificu ltando a so lução im ed ia ta , d a i to rna o

andam en to m ais m oro so .

C ertid ão N ega tiv a de D éb ito s de rece ita s adm in is tradas i1e la A na te l

T odo deb ito da E n tid ade fo i qu itado , dando po r regu la rizado esta questão ;

A dequação do E sta tu to Soc ia l a Po rta ria 4334 de 2015

a) - C onsta da m ais recen te A lte ração E sta tu tá ria . a fo rm a exp lic ita de ing resso g ra tu ito com o

assoc iado , con fo rm e consta do artigo 5° . Item I;

b ) -;\a m ais recen te A lte ração do E sta tu to Soc ia l, no artigo 8° , le tra a , con sta o d ire ito do s

:;ssec iado s de vo ta r e se rem vo tados ao s cargo s d ire tivo s;

c ) - O s cargo s da D ire to ria . são o s constan tes da segunda a lte ração do artigo 12 do E sta tu to

Soc ia l:

d ) - O tem po do m anda to da D ire to ria , con fo rm e p rece itu a o artigo 12 da segunda a lte ração do

E sta tu lO Soc ia l, é de qua tro anos. p e rm itid a um a ún ica recondução :

e ) - A com posição e m odo de func ionam en to do C onse lho C om un itá rio está estabe lec ido no

artigo 14 e parag ra fo ún ico , do seu E sta tu to Soc ia l.

DOCt.I!\'S"no ~rrFBJJf. P'a-O OJHREIO

Em ~~ )J~ " ,j~ /39"~ rJ5

A s& i~~A ~L
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A dem a is , a c a ta n d o , p o r c o n seg u in te e f in a lm en te , e s ta A sso c ia ç ão a c a to u a su g e s tã o d e

p ro c ed e r o se g u in te :

P ro .:e d e r a a lte ra ç ã o d o S eu E s ta tu to S o c ia l p ro cu ra n d o ad eq u á - lo f ie lm en te a o e s ta b e le c id o

n a p o r ta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 ;

C ab e f in a l m en c io n a r q u e a s a lte ra ç õ e s E s ta tu tá r ia s fo ram d ev id am en te a v e rb ad a s n o re g is tro

in ic ia l d o E s ta tu to o n d e fo i re g is tra d o o s a to s c o n s titu tiv o s e su a s a lte ra ç õ e s , c o n fo rm e co n s ta

d o s d o cum en to s a n ex o , d o C a r tó r io C iv il d e P e s so a s Ju r íd ic a s d a C om a rc a d e A rag u a r i-M G .

S en d o só p a ra o m om en to , p re v a le c em o s d e s te in te r im p a ra ex p re s sa r o s n o sso to ta l in te re s se

em co n tin u a r a p re s ta ç ã o d o s se rv iç o s d e ra d io d ifu sã o com un itá r ia n e s ta c id ad e

.a q u i p e rm an e c en d o p a ra e lu c id a r e p re s ta r q u a isq u e r o u tra s in fo rm açõ e s e so lic ita ç õ e s q u e se

tiz e re ll) m is te r a o b om an d am en to d e s te p re ito .

C om o s p ro te s to s d e ap re ç o en se jam o s n o sso s p ro p o n en te s d isp o re s p a ra o q u e n e c e s sá r io fo r

a c o n c lu sã o d e s ta re n o v a ç ão d e O u to rg a .

In d ia n ó p o lis 0 5 d e d e z em b ro d e 2 0 1 7
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"ASSOCIACÃO RAOIO COMUNITÁRIA INOIANOPOLIS FM".

ESTATUTOSOCIAl
"ASSOCIACÃO RADIO COMUNITÁRIA INDIANOVA-FM'~

SEGUNDA ALTERACÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIACÃO RADIO COMUNITARIA

INDIANOVA-FM

I - nA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS.
Art.io -A "ASSOCIACÃO RADIO COMUNITÁRIA INDIANOVA-FM'~ fundada em 20 de
jane'ro de 1998, é uma Associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração

inde::erminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número

iiimi:ado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades
d2 comunidade atendida, com fins não econômicos, com sede na cidade de Indianopolis,

Estado de Minas Gerais, na Avenida Tiradentes, nO 550, Centro - CEP: 38.490-000, registrada

nc Cartorio de Registro de Titulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas, da Comarca de

Araguari-MG, sob o numero 34261, REG. 1000 - Livro 41-A - Pag 101- AV 3.

P2régrafo Único - A "ASSOCIA CÃO RADIO COMUNITÁRIA INDIANOVA-FM'~ utilizará

como denominação fantasia INDIANOVA-FMe reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e

pElas leis vigentes no territ9rio nacional. •
Art.20 - A ''ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA INDIANOVA-FM" tem por objetivo

Ex:ECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E EDUCACIONAL, bem

corlO:

I - Jeneficiar a comunidade com vistas a :
a)jcr oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

cOnlunidade;
b)cferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura

e o convívio social;
c),Jr,estar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
nEcessário; ()
d)contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e ~

radialis:as, de conformidade com a legislação profissional vigente; ~
e)Jermitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma m~

acessível possível.
II - respeitar e atender aos seguintes princípios:

a)Jreferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do,", c:--...
dEsenvolvimento geral da comunidade; .~
b)oromoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos

membros da comunidade atendida;
c)respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos

membros da comunidade atendida;
d)não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

pêrtdário e condição social nas relações comunitárias; ('-.

SI0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política,.-,_~ '

filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dOS~~~'

?ssociados;
/ "-

7'''''7 "
"ASSOCIACÃO RAOIO COMUNITÁRIA INOIANOPOLIS FM-. RodngoFrancisco flo'a~s

ADVOGA:":c-, .

-OA:;".;~!G '
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':ASSQCL4CÃO RAO IO COMUNITÁRIA INO IANOPOLIS FM~

''ASSOC IACÃo RAO IO COMUNITÁRIA INO IANOVA-FM '~

/tO ;!.i"q .~ .f::-:.~,:';.~:'E?e-F,;_~.

"'-l.,~ -

9LO Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes

interpretações relativas aos fatos noticiados; .

S3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas,

sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da

pr:Jgramação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio

Comunitária.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão

por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art.4°- A receita da ''ASSOC IA CÃO RAO IO COMUNITÁRIA INO IANOVA-FM '~ será

utIzada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não

será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo t.xercício de suas funções, bem como a

distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus

associados ou dirigentes.

n - DOS ASSOCIADOS
Art. 50 Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede neste

MUC1icípio,desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

1. Será gratuito o ingresso como associado, de toda e qualquer Pessoa Fisica ou Juridica;

n. Não respondem pelas obrigações sociais os Membros Associados.

A)DEMISSÃO VOLUNTARIA DOS ASSOCIADOS
Requisitos: Se dara esse, através de requerimento de desligamento da Associação, podendo

ser pessoalmente na sede da Associação , por meio verbal ou por escrito ,através de

requerimento.

Art. 6° A ''ASSOC IACÃO RAO IO COMUNITÁRIA INO IANOVA-FM " será composta

pelas seguintes categorias de associados:

I. Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação, e que são

re:acionados em folha anexa.

n. Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações;

III. Associados Contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que contribuem,

----me-nsalmente, com a quantia fixada pela Assembléia Geral;'~~~~-~~~

IV. Associados Beneficiados: os que recebem gratLitamente os benefícios alcançados pela

entidade, junto aos associados contribuintes, órgãos públicos e privados.

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. ~

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: ~

alo direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos,

desde que atendam ao disposto no 92° do art. 12;
b)manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral.

r. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;

lI. Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral;

III. Zelar pelo bom nome da Associação;

IV. Defender o patrimônio e os interesses da Associação;

V. Cumprir e fazer cumprir o regimento interno;

VI. Comparecer por ocasião das eleições;

VII. Votar por ocasião das eleições;

':ASSOC IACÃO RAO IO COMUNITÁRIA INO IANOPOLIS FM ". ')
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"ASSOCIAÇÃO RAOIO COMUNITÁRIA INOIANOPOLIS FM".

"ASSOCIACÂO RAOIO COMUNITÁRIA INOIANOVA-FM'~

VIII. D e n u n c ia r q u a lq u e r i r r e g u la r id a d e v e r i f ic a d a d e n t r o d a A s s o c ia ç ã o , p a r a q u e a

A s s e m b le ia G ~ r a l to m e p r o v id ê n c ia s .

Parágrafo Unico - E d e v e r d e o a s s o c ia d o c o n t r ib u in te h o n r a r p o n tu a lm e n te c o m a s

c o n t r ib u iç õ e s a s s o c ia t iv a s .

A r t . 90 S ã o p a s s ív e is d e p u n iç ã o te m p o r á r ia o u d e e x c lu s ã o d e f in i t iv a d o q u a d r o s o c ia l ,

h a v e n d o ju s ta c a u s a , o s a s s o c ia d o s q u e in f r in g ir e m e s te e s ta tu to , d e s d e q u e s u a t r a n s g r e s s ã o

s e ja in d ic a d a m e d ia n te r e q u e r im e n to d ir ig id o a d ir e to r ia q u e , f r e n te a p r o c e d ê n c ia d a

s o ! ic i ta ç ã o , d e v e r á s u b m e tê - Ia à A s s e m b lé ia G e r a l , c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te p a r a e s te f im ,

p ê r a d e l ib e r a ç ã o fu n d a m e n ta d a , a s s e g u r a d o o a m p lo d ir e i to d e d e fe s a d o a s s o c ia d o e m

q u e s tã o .

lI! - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

A r t . 1 0 - S ã o o r g ã o s d a ''ASSOCIACÂO RAOIO COMUNITÁRIA INOIANOVA-FM'~
a ) A s s e m b lé ia G e r a l ;

b ) D ir e to r ia ;

c ) C o n s e lh o C o m u n itá r io ;

A r t . 1 1 - A A s s e m b lé ia G e r a l , o r g a o m á x im o d e d e l ib e r a ç ã o d a ''ASSOCIACÃO RAOIO
COMUNITÁRIA INOIANOVA-FM" s e r á c o m p o s ta p o r s e u s a s s o c ia d o s , e o c o r r e r á

o r d in a r ia m e n te a c a d a a n o , n o d e m ê s d e D e z e m b r o p a r a a v a l ia ç ã o e p r e s ta ç ã o d e c o n ta s d a

D ir e to r ia , d is c u s s ã o e a p r o v a ç ã o d e p la n o s , p r o je to s e a s s u n to s g e r a is . D e v e r á o r d in a r ia m e n te ,

o c o r r e r a c a d a ( Q u a t r o ) 4 a n o s p a r a e le iç ã o d a D ir e to r ia e d o C o n s e lh o C o m u n itá r io e

e x t r a o r d in a r ia m e n te p o d e r á s e r c o n v o c a d a p a r a d e s t i tu iç ã o d o s d ir ig e n te s e a l te r a ç ã o

e s ta tu tá r ia , r e s p e i ta n d o - s e o d is p o s to n o 9 1 0.

9 1 ° - A A s s e m b le ia G e r a l p o d e r á s e r c o n v o c a d a e x t r a o r d in a r ia m e n te p e la m a io r ia d a d ir e to r ia ,

p o r u m te r ç o d o s a s s o c ia d o s fu n d a d o r e s o u , n o m ín im o , u m q u in to d o s a s s o c ia d o s

( c o la b o r a d o r e s o u e fe t iv o s ) , p a r a d is c u s s ã o e d e c is ã o r e la t iv a a a s s u n to s d e in te r e s s e g e r a l .

Q u a n d o a d e l ib e r a ç ã o s e r e la c io n a r a d e s t i tu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a l te r a ç ã o e s ta tu tá r ia s e r á

e x ig id o o v o to c o n c o r d e d e d o is te r ç o s d o s p r e s e n te s à A s s e m b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a

p a r a e s s e f im , n ã o p o d e n d o e la d e l ib e r a r , e m p r im e ir a c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io r ia a b s o lu ta d o s

a s s o c ia d o s , o u c o m p e lo m e n o s d e u m te r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

920 - A c o n v o c a ç ã o d e v e r á s e r fe i ta c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e o i to d ia s , a t r a v é s d e e d i ta l

~ ~ ~ ~ ~ - o u c o m u n ic a d o a f ix a d o n a s e d e d a ''ASSOCIACÂO RAOIO COMUNITÁRIA INOIANOVA-

FM"e e s tú d io , b e m c o m o n a s e d e d a s e n t id a d e s q u e c o m p õ e m o C o n s e lh o C o m u n itá r io e C O I ]1 _

d iv u lg a ç ã o a t r a v é s d e p e lo m e n o s q u a t r o c h a m a d a s d iá r ia s d u r a n te a p r o g r a m a ç ã o d a

e m is s o r a , d e v e n d o c o n te r d a ta , h o r a , lo c a l e p a u ta d a r e u n iã o .

930 - A A s s e m b le ia G e r a l d e l ib e r a r á e m p r im e ir a c o n v o c a ç ã o s o m e n te c o m m e ta d e m a is ~

d o s a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , t r in ta m in u to s a p ó s c o m q u a lq u e r

n ú m e r o d e a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r , r e s p e i ta d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o 91 0.

940 - A A s s e m b le ia G e r a l c o n v o c a d a p a r a f in s e le i to r a is , a l ie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is o u m ó v e is

o u e x t in ç ã o d a e n t id a d e , d e v e r á s e r c o n v o c a d a c o m tn n ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia e , d e l ib e r a r á

c o n fo r m e e s te e s ta tu to , m e d ia n te v o to d o s a s s o c ia d o s e m d ia c o m s u a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is ~ - - - - - . . \

f i l ia d o s a p e lo m e n o s s e is m e s e s , r e s p e ~ a d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o 9 1 ° . . \

A r t . 1 2 - A D ir e to r ia d a ''ASSOCIACAO RAOIO COMUNITARIA INOIANOVA-FM" ó r g ã o ~

e x e c u t iv o e a d m in is t r a t iv o , s e r á c o m p o s ta p o r u m D ir e to r G e r a l , u m D ir e to r A d m in is t r a t iv o e ~ .

u m D ir e to r d e O p e r a ç õ e s , e le i to s e m A s s e m b lé ia G e r a l p a r a u m m a n d a to d e 4 a n o s ( Q u a t r o )I
a n o s ) , p e r m it id a a p e n a s , u m a r e c o n d u ç ã o .

"iU~~~7/7

"ASSOCIAÇÃO RAOIO COMUNITÁRIA INOIANOPOLIS FM". j;' .u" o" ' •• ~2c. :3
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"ASSOCIA CÃo RADIO COMUNITÁRIA INDIANOPOLIS FM':

"ASSOCIA CÃO RADIO COMUNITÁRIA INDIANOVA-FM'~

''ASSOCIACÃO RADIO

"ASSOCIA CÃO RADIO COMUNITÁRIA INDIANOPOLIS FM".

9
1
° _A D ire to r ia d a "ASSOCIACÃO RADIO COMUNITÁRIA INDIANOVA-FM" p o d e rá se r

s u b s titu íd a , p a ra fin a liz a ç ã o d o m an d a to , n o to d o o u em pa rte , m e d ia n te d e c is ã o em

A ssem b lé ia G e ra l, re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s 1 1 0 9 1 ° .

9 2.0 _ A p e n a s fa rã o p a rte d a D ire to r ia b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 1 0 (d e z )

a n o s e m a io re s d e 1 8 a n o s o u em an c ip a d o s , c u ja s re s id ê n c ia s se jam s itu a d a s n a á re a d a

com un id a d e a te n d id a e a in d a , ta is d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e xe rc íc io d e m an d a to

e le tiv o q u e lh e s a s se g u re im u n id a d e p a r lam e n ta r o u fu n çã o d a q u a l d e co rra fo ro e sp e c ia l.

A r t. 1 3 - S ã o a tr ib u iç õ e s :

I ) D a D ire to r ia :

A dm in is tra r e s u p e r in te n d e r o s tra b a lh o s e o p a tr im ô n io d a e n tid a d e .

C o n vo ca r a s re u n iõ e s e A ssem b lé ia s G e ra is ;

R e p re se n ta r a "ASSOCIACÃO RADIO COMUNITÁRIA INDIANOVA-FM" em a to s

p ú b lic o s o u in te rn o s .

R e a liz a r to d o s a to s n e ce s sá r io s a o d e se n vo lv im e n to d a

COMUNITÁRIA INDIANOVA-FM'~
A p re se n ta r re la tó r io a n u a l a A s sem b lé ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ço P a tr im o n ia l e o R e la tó r io d e

A tiv id a d e s ;

P re s ta r a s co n ta s a o fin a l d e ca d a e xe rc íc io f in a n ce iro .

D e se n vo lv e r e p rom o ve r o in te rc âm b io com a com un id a d e e e n tid a d e s a fin s

C r ia r e in s ta la r s e rv iç o s e D e p a rtam e n to s p a ra a re a liz a ç ã o e d e se n vo lv im e n to s d a s fin a lid a d e s

d a e n tid a d e ;
A lie n a r, d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e co n s titu ir ô n u s so b re b e n s m ó ve is e im ó ve is m e d ia n te

a L :to r iz a ç ã od a A ssem b lé ia G e ra l;

I) R e sp o n d em pe la s O b r ig a çõ e s S o c ia is a D ire to r ia

lI) D e ca d a d ir ig e n te :
A o P re s id e n te c om pe te : re p re se n ta r a ''ASSOCIACÃO RADIO COMUNITÁRIA
INDIANOVA-FM" p a s s iv a e a tiv a , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm e n te , c o o rd e n a r e p re s id ir a s

re u n iõ e s d a d ire to r ia ; a s s in a r c o n tra to s , a ju s te s o u co n vê n io s d e in te re s se d a a s so c ia ç ã o ,

m o v im e n ta r c o n ta b a n cá r ia c o n ju n ta d a e n tid a d e com o s d em a is re s p o n sá ve is , v o ta r e d e te r o

v o to d e d e sem pa te n a s d e lib e ra ç õ e s d a d ire to r ia e em A ssem b lé ia G e ra l; p ra tic a r to d o s o s a to s

_ _ n e ce s s~ r io s à a dm in is tra ç ã o d a e n tid a d e , o rg a n iz a r s e u s se rv iç o s e D e p a rtam e n to s ; p a rt ic ip a r

e p re s id irà s re u n iõ e s d o C o n se lh o C om un itá r io ;_ --

A o D ire to r A dm in is tra tiv o c om pe te : g e r ir a s a tiv id a d e s a dm in is tra tiv a s e fin a n ce ira s d a

e n tid a d e , d ir ig ir e s u p e rv is io n a r to d o s o s se rv iç o s d e e s c r itó r io d a a s so c ia ç ã o , a s s in a r c o ~

co n ju n ta c om o s d em a is re s p o n sá ve is e a s s in a r c om o P re s id e n te to d o s d o cum en to

co n ce rn e n te s a v id a fin a n ce ira d a ''ASSOCIACÃO RADIO COMUNITÁRIA INDIANDVA-
FM" se c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a d ire to r ia , la v ra r a s a ta s , te r s o b su a g u a rd a o s liv ro s , a ta s e

p a re ce re s d a e n tid a d e , b em com o to d o s o s d o cum en to s re la tiv o s a te s o u ra r ia e se c re ta r ia ,

d ir ig ir e s u p e rv is io n a r o s se rv iç o s d a te s o u ra r ia e d a se c re ta r ia , o rg a n iz a r e m a n te r a

e s c r itu ra ç ã o d o m o v im e n to e co n ôm ic o fin a n ce iro d a e n tid a d e ; " '- .

A o D ire to r d e O p e ra çõ e s com pe te : im p lem e n ta r e s u p e rv is io n a r to d o s o s a sp e c to s"":I
co n ce rn e n te s a e xe cu çã o d o se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o com un itá r ia , re la t iv am e n te a o s se u s~C ' ~

a sp e c to s le g a is , té c n ic o s e q u a lita t iv o s , g e r ir e c a p ta r ,)S re c u rs o s a d v in d o s d e p a tro c ín io s o b 1",
fo rm a d e a p o io c u ltu ra l, b em com o su p e rv is io n a r e te r s o b su a g u a rd a to d o o p a tr im ô n io . '

c o n s id e ra d o n o âm b ito d a s o p e ra çõ e s re la tiv a s a o se rv iç o d e ra d io d ifu s ã o ; p rom o ve r a

in te g ra çã o d a com un id a d e com o se rv iç o p re s ta d o ;

J7?Ú/'7j}
Rodngo Francisco BOrges

ADVOGAOO
~141.496

. .
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''ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA INDIANOPOLIS FM".

''ASSOCIACÃO RAOIO COMUNITÁRIA INOIANOVA-FM':

A rt. 1 4 - O C o n se lh o C om u n itá r io , n om e a d o p e la D ire to r ia e h om o lo g a d o em A ssem b lé ia G e ra l

p a ra m a n d a to ig u a l a o d a D ire to r ia , s e rá c om p o s to p o r , n o m ín im o , c in c o re p re s e n ta n te s d e

e r t id a d e s d a C om u n id a d e lo c a l, ta is c om o A s so c ia ç õ e s d e C la s s e B e n em é r ita s , R e lig io s a s o u

d e m o ra d o re s , c om o o b je t iv o d e a c om p a n h a r a p ro g ram a çã o d a em is s o ra , c om v is ta a o

a te n d im e n to d a C om u n id a d e .

P a rá g ra fo ú n ic o - O C o n se lh o C om u n itá r io d e v e rá o rg a n iz a r-s e a tra v é s d e s e u re g im e n to

in te rn o e c um p r irá a s a tr ib u iç õ e s d e fin id a s p e la le ;) is la ç ã o v ig e n te s o b re o s e rv iç o d e

ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia , d e v e n d o re u n ir -s e p e r io d ic am e n te , p a ra e la b o ra r re la tó r io re s um id o

e a p ro v a ç ã o d a g ra d e d e p ro g ram a çã o , b em com o su a a v a lia ç ã o .

I V - D A S E L E I Ç Ô E S

A rt. 1 5 - A s c h a p a s p a ra a d ire to r ia e s ta rã o a p ta s , s e e n tre g u e s a té trê s d ia s a n te s d a

A s s em b lé ia G e ra l d e e le iç ã o , p o r re q u e r im e n to a C om is s ã o e le ito ra l, a c om p a n h a d a d e

n om in a ta c om p le ta e p e lo d e v id o e x p re s s o c o n s e n tim e n to d e se u s m em b ro s b em com o d o

re {e re n d um d e , n o m ín im o , um d é c im o d e a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r .

9 1 ° - É v e d a d a a p a r t ic ip a ç ã o d e a s s o c ia d o s em m a is d e um a ch a p a , b em com o o vo to

c u r , lu la t iv o o u p o r p ro c u ra ç ã o .

9 2 .° - A d ire to r ia s e rá fo rm a d a p e la c h a p a q u e a lc a n ç a r a m a io r ia d o s v o to s o u d e a c o rd o c om

a p ro p o rc io n a lid a d e d o s v o to s o b tid o s p o r c a d a c h a p a , d e s d e q u e o b tid o o m ín im o d e v in te p o r

c e n to d o s v o to s v a lid o s to ta liz a d o s n o p ro c e s s o e le ito ra l. A e s c o lh a d o c r ité r io p a ra c o n ta g em

se ,á d e c id id a n o in íc io d a A s s em b le ia G e ra l.

V - D A P R O G R A M A Ç Ã O

A rt, 1 6 - A p ro g ram a çã o d a em is s o ra , d e v e rá re s p e ita r to d o s o s p r in c íp io s e n o rm a s d is p o s ta s

n a le g is la ç ã o v ig e n te n o te rr itó r io n a c io n a l s o b re ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia ,

P a rá g ra fo ú n ic o - S e rá v e d a d a a tra n s fe rê n c ia d a o u to rg a e a fo rm a çã o d e re d e s , e x c e tu a d a s

a s s itu a ç õ e s d e g u e rra , c a lam id a d e p ú b lic a , e p id em ia s e a s tra n sm is s õ e s o b r ig a tó r ia s d o s

P o d e re s E xe c u tiv o , J u d ic iá r io e L e g is la t iv o , d e fin id a s em le is . T am b ém se rá v e d a d o a c e s s ã o

0 1 . . a rre n d am e n to d a em is s o ra d o S e rv iç o d e R a d io d ifu ~ ã o C om u n itá r ia o u d e h o rá r io s d e s u a

p ro g ram a çã o .

V I - D A R E C E I T A E D O P A T R I M Ô N I O

A rt, 1 7 - O P a tr im ô n io e R e ce ita d a ''ASSOCIACÃO RADIO COMUNITÁRIA INDIANOVA- ~
~ -FM"_ s e rá _ c om p o s to p ~ a ~ co n tr i!J u iç õ ~ s o c ia is d e fin id a s p e la A s s em b lé ia G e ra l, p e la s '

d c a ç õ e s , a u xO io s e s u b v e n ç õ e s , p e lo s b e n s m ó ve is - o u im ó ve is ,-p e la s -re n d a s -e ju ro s d e - ,

d e p ó s ito s b a n c á r io s e a p lic a ç ã o fin a n c e ira , p e lo s s a ld o s d e e x e rc íc io s f in a n c e iro s a n te r io re s <

tra n s fe r id o s p a ra a c o n ta p a tr im o n ia l, p o r v a lo re s a d v in d o s d e s u a s a tiv id a d e s c om u n itá r ia s , ~

b em com o p o r a q u e le s d e c o rre n te s d o p a tro c ín io s o b fo rm a d e a p o io c u ltu ra l. ~ '

P a rá g ra fo Ú n ic o - T o d a re c e ita o u d e s p e s a d e v e rá s e r a p ro v a d a p e la d ire to r ia e n e n h um

m em b ro d e s e u q u a d ro d ire t iv o s e rá rem u n e ra d o .

V I I - D A R E F O R M A D O E S T A T U T O E D A D I S S O L U Ç Ã O

A rt. 1 8 - E s te e s ta tu to p o d e rá s e r re fo rm a d o , n o to d o o u em p a rte , p o r d e lib e ra ç ã o d a

A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s te f im , s e n d o e x ig id o o v o to r - . ."

c o rc o rd e d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s à A s sem b lé ia , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r , em p r im e ira \" \

c o n v o c a ç ã o , s em a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c om p e lo m e n o s d e um te rç o n a

N
",\

c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s . _ , <f"
A rt. 1 9 ° - A d is s s o lu ç ã o d a ''ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA INDIANOVA-FM" Y
o c o r ,e rá s e g u n d o d e c is ã o d e A s s em b lé ia G e ra l, e o rem a n e s c e n te d e s e u p a tr im ô n io líq u id o , " -

s e rá d e s tin a d o a e n tid a d e d e fin s n ã o e c o n ôm ic o s c o n g ê n e re , d e fin id a n a A s s em b lé ia . -

~ ~ J A ' f i ~ . ,

A D V O G A D i

''ASSOCIAÇÃO RAOIO COMUNITÁRIA INDIANOPOLIS FM". ,~ 1 4 ,4 9 6 ' : i
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" A s s o C I A d o R A D I O C O M U N I T Á R I A I N D r A N O P O L I S FMn.

' ' A S S O C I A C Ã O R A O I O C O M U N I T Á R I A I N O I A N O V A - F M '~

V I I I - D I S P O S IÇ Õ E S F IN A IS

Art. 20 - Os casos om issos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a

AssembJeia Geral, pelo associado que se achar prejudicado.
A 't. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 21 de Novembro de 2017

e 'ôntra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este

registro todas as alterações por que passar.

Indianópolis - MG, 21

I ~

~ . ,

'v ~ ' . 'c < - c , l o . ~ ~ J

A i k a ~ C a r n e i r o R e z e n d e

. P r e s i d e n t e

de Novembro de 2017.

~ f:&
' (' / \

~ ! 'C V \ ,

t o n C e s a r o s S a t o s

S e c r e t á r i o d a R e u n i ã o .

CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E

CIVIL DAS PESSOAS JURiDICAS

MARCO TÚLlO MARTINS DA SILVA.. O f i c i a l

7 ,7 1

Poder Judiciário. T JMG • Corregedoria Geral de Justiça
RTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUME"'TOS E CIV1L DAS PESSOAS

Selo Número: BFF60694
C ó d I g o ; 6 5 7 2 .9 9 6 5 .2 8 7 3 ,1 9 9 2

l o t a i d e atos: 9 / Emol: 1 3 6 ,8 2 T F J : 4 5 ,4 7 Total: 1 8 2 ,2 9

Consulte a validade deste Selo no site: htt s://selos.fm 'us.br

" A S S O C I A C Ã o R A D I O C O M U N I T Á R I A I N D I A N O P O L I S F M " .
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•
B R A S i l

( H n p : I I B R A S I L G O V .B R )

Serviços Barra GovBr

( h t t p : / /w w w .v l i b r a s . g o v .b r / )

Código de Controle: EOFCB.BBE1 E.B775E. 7C390

SOLICITAÇÃO DE PROCURAÇÃO PARA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL

Outorgante: A empresa RADIO COMUNITARIA INDIANOVA-FM, CNPJ na 02.404.197/0001-50, sito

à AVENIDA TIRADENTES 550 , INDIANOPOLIS /MG, neste ato representada por ERIKA

APARECIDA CARNEIRO REZENDE , CPF na 035.703.526-76, Documento de Identificação na

8526858 SSP e suas filiais, constituem como seu(sua) bastante Procurador(a) (Outorgado) ERIKA

APARECIDA CARNEIRO REZENDE, BRASILEIRA , portador(a) do CPF na 035.703.526-76,

Documento de Identificação na 8526858 SSP , residente e domiciliado(a) à RUA JUVENAL

PEREIRA DOS SANTOS 435 , INDIANOPOLIS /MG, telefone 34996750186, com poderes para

representar o outorgante, no período de 14/11/2017 a 14/11/2020, na utilização, por meio de

certificado digital, dos serviços eletrônicos abaixo discriminados, disponibilizados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

Fico ciente que o efetivo acesso aos serviços discriminados somente será possível após aprovação

desta pela Unidade da Receita Federal do Brasil .

-----------_, em 14/11/201709:43:34

ilJ~
(A~$YnatJrado Responsável Legal pela Empresa

Outorgante)

• Todos os serviços existentes e os que vierem a ser disponibilizados no sistema de

Procurações Eletrônicas do e-CAC (destinados ao tipo do Outorgante _ PF ou PJ), para todos

os fins, inclusive confissão de débitos, durante o período de validade da procuração.

_ . .~ J ê " L 1 . . . _

rQ6~ 1 "ÓB:U~3~.3 i
!.-.------.~-,~-~.~--l

I [
I 2 7 NOV 2017 i

r i ~ ~ ,~ ~ ; !M G i

CÓDIGO DE CONTROLE: EOFCB.8BE1E.B775E.7C390
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M:INIsTÉR:ro DA. FAZENDA

SECRETARIA DA RECE:ITA FEDERAL 00 BRASI:L

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA Wt.CIONAL

:INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÀQ
27/11/2017 16;26:04

CNPJ: 02.404.197 - RÁDIO COMUNITARIA INDIANOVA-FX

Final do Relatório

Pagina: 2 I 2
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ANATEL -Impressão de Boletos

.._ ~ ._-, .~.. _ ..
i 1 'L'l~')-: - .= 1 ; :

0 ,0 0

3 1

, . . . . . 1

I
2,001

1,961

~

0033

6

0 1 5 0

mSTERIO DA FAZENDA Código do 1 2 6 7 2

CRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento

,ia de Recolhimento da União - GRU Número (NRO) de 5 0 0 1 1 8 4 8 3 5 9

Referência - FISTEL

,t:inte/Recolhedor: RADIO COMUNITARIA INDIANOVA FM Competência -
~NAL DE TELECOMUNICAÇÓES-SEDE Vencimento 3 1 /0 3 / 2 0 1

~ E :S : CNPJ/CPF Contribuinte 0 2 4 0 4 1 9 7 0 0
- .

AP.A PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
ARRECADAÇÃO: 52672.0

Unidade Favorecida 4 1 3 0 0 1 /4 1 2DAÇÃO: 4 1 3 0 0 1
Comunitâria - Côdigo= 231
'::a~a o Fomento da Radiodifusão Pública - Côdígo= 4200 - ano = 2016:
e E:stações: (=) Valor do Principal 1
S TIPOS DE ESTACA0 - 1

548359 (-) .•..•. ""

Descontos/Abatimento

2,00 - Juros: R$ 1,98
: d e r d e s c o n to / a b a t im e n to / d e d u ç ã o

;alcuiado para pagamento até: 2 9 /1 2 / 2 0 1 7 (-) Outras deduções •...•.""

Jo1~rá ser obtido no site: http://sistema.5.anatel.gov.br/boleto

(+) Mora/Multa

(+) Juros/Encargos

GRU - Simples (+) Outros Acréscimos

:c1usivo n o B a n c o d o B r a s i l S .A (+) Valor Total 1

- Nâ.-) :m'~

-\liEllm'

i
~-_ ..- - .
!,
I
IF'3' ~am,iln~:O?
i
- '3 8 2 0 õ õ iõ i ; 7 1 3 9 8 0 3 6 3 1 2 6 1 7 2 0 4 9 2 8 5 0 0 1 1 1 8 4 8 3 5 9 0 0 3 3 6

\:J : l i il! ,WII i I:WlIII! 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 "I 111"I

:Edic.::if.lsi,'
-; : -1:";t ~,ç~:
:./;.ur,j,j, : 1 € : .

. ' F ~ ! ) . ) S ':

: .:.! ~'1~,~.~.Z~E.l

• :',,, ~I , J '

:Ta, ~.;O: t

;,j~:j( tE

( ",::'C : o e t :

- _ ._ - - - - - - - - - _ ._ - - - - _ ._ - - _ ._ - - - - - - - - - - - - -

Código do Recolhimento 1 2 6 7 2
. -

NDA

'URO NACIONAL Número (NRO) de 5 0 0 1 1 6 4 8 3 5 9 0 : ; 3 3

da União - GRU Referência - FISTEL

Competéncia -COMUNITARIA INDIANOVA FM -

1G
- -DES-SEDE Vencimento 3 1 /0 3 / 2 0 1 6

CNPJ/CPF Contribuinte 0 2 4 0 4 1 9 7 0 0 3 1 5 0

Unidade FavorecIda 4 1 3 0 0 1 /4 1 2 3 1
o /d e d u ç ã o

(-) Valor do Principal 1 0 ,0 0ttp: I I si ste m as. anate I.gov .b rIboletc
(- ) .•.••.•*.".* .•

Descontos/Abatimento

(-) Outras deduções *.•.~ *. • .* .•.*

(+) Mora/Multa 2 .m

(+) Juros/Encargos
1 ~ 9 8 1

Simples (+) Outros Acréscimos

3sil S.A ~
(+) Valor Total

I 1 3 .9 8 1
J

9 2 6 5 0 0 1 1 1 8 4 8 3 5 9 0 0 3 3 6

IIIIIIIII!IIIIIIIIIII!IIIIIIII

Data do pagamento
VaI0 1 ' em Oinhei 1 '0

Va lar em Cheque
Valor Total

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

SISSB - SISTEMA DE INFORHACOES BANCO 00 BRASIL
07/12/2017 - AUTO-ATENDIMENTO - 15.30.42
3733871470

========~-=~=========~=------------==;~========~==

Lei a no verso COroo conservar este documento,
entre outras informaGões.

DOCUMENTO: 120701

AUTENTICACAO SISBB:
8.FEB.107.0F1.402.D90

..cLiENTE: GABRIEL H C DE LIMA
AGENCIA:3733-Il- CONTA:---lO. 781 6
=====~======~-------
Convenio GRU-G~i~-~E~;~~~~~~;;~E;~============

C o d i9 0 d e Barras 85820000000-7 13980363126-1

72049265001-1 18483590033-6

07112/2017
13,98
0,00

13.98

1
Inta _Boleto.asp?resp=S&Fisteis=500118483S9@0033&DataCalc=O7/12/2017 &Ind ImpMuJt=truel~... 1/1
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.~'.-:.~:.'.,J:7 ANATEL ~ Impressão de Boletos

:J.) t" .5597945001.18483259003.481211 271150000006600

)'•.~lên::ia ;1 ; 3;donal de Telecomunicações •.ANATEL

('s/.dJS , Q u;,d ra 06 , Bloco H , A la Norte, 40 A ndar, B rasília" D F
C!::P: Jil.O"Q"'940

Recibo do Pagador

Data do Processamento

07/12/2017 -

Nosso Numero(Seq-dv)

. 50011848359-

0034-81

Vencimento

31/03/2017

:. Lnf,:.rr la ,; :€ :s

~'::cio,:,iiJiã,', :o~unitária - CÓdigo= 231

. ::x<:~ ~ f 'se:: zação de Funcionamento - TFF - CÓdigo=- 1329 - ano = 2017:
:-~2t.~:3 .!c -1 , estações:.

! - --C:C S '.; . 7"iPOS DE ESTACA0 - 1 '_

:5 .õ li:E € * l. :;dicalivo(s): .659057301

2. :--;.::!" .!ia ;E r_

i " Fi.:; ,::l:.;,C (' 848359

: .::ssu :j{bi,),~) ce TFF em ano(s) anlerior(es):2016 e de outra(s) receita(s)

3:. ,:l2~:',~:;

/-.::.ês::;dc Cc.1r05 (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

fv!'~ll:l r:$ (: 2G - Juros: RS 4,60

- "1z.o :;,:1 cC{:;r desconto/abatimento/dedução

,Va:o! C :- c\jlado para pagam ento até: 29/12/2017

,
,-----,--

(=)Valor do Documento

. 66 ,00

[?-;: .'jor' -~ '\t:iJ C O M U N ITA R IA IN D IA N O V A FM
' .. - .._-- -- .~..- ..•.......... ,.,.,.,.,

(+)Mora/Multa/Juros

17,80

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

83,80

Autenticação Mecânica

-------------------- ---_ ._--------------'12/2017

l371470
- BANCO 00 BRASIL - 15:41:2B.

0013 00194.5697945001.184832590030481211 271150000006600

Ficha de Compensação

----- __ -.-0

(+)Outros Acréscimos i

**",:.c***** !

Autenticação Mecânica

Vencimento i
L

31/03/2017 i
Receita I

ies - ANATEL 4130131607-1/333.218-7 [

:10001-08 I
,to Espécie Doc. /Aceite Data do Processamento Nosso Numero i
193 REC N 07/12/2017 50011848359.0034-81 I

Espécie Quantidade [Valor (-)Valor do Documentú I
R$

66,00

(- )DescontoJ Abatimento

jser pagos no Caixa do Banco do Brasil ******"'**
jia até o máximo de 20o/~

(-)Outras Deduções

Ipartir do mês subseqüente
*********

! pagamento.
(+ )MorafMultalJuros

i!n to /dedução 17,80

10.781-6

COMPROVANTEDE PAGAMENTODE TITULOS

._ ------------------------------------------

a no verzo com o conservar este docum ento ,

re outras inform acéies.

~=============~=============================
ICOOO 8RASIL__

94569794500118483259003481211271150000006600

DOCUMENTO 120.704

SO NUMERO 50011B48359003481

IVENlD 00456974
;TEL- TX DE FISCALlZ E FUNC

COO. BENEFICIARIO 1607/00333218
A DE VENCIMENTO 31/03/2017.:http ://s< stem as.anatel.gov .bc/b .,'e 'o

A DO PAGAMENTO 07112/2017 Recolhimento da União. GRU - Cobrança
OR DO DOCUMENTO 66.00

OR COBRADO 66,00

=======::::======::::::::=====---======::::======= )IA N O V A FM

AUTENTICACAO 4.3B3.AOC.243.A28.009

:nr""'I!lllllllilll

ENTE: GABRIEL H C DE LIMA

:NCIA:3733-8 CONTA:

\
• lanta _6olelo.asp?resp=S&Fisteis=500 11848359@0034&DataCalc=íj7f12/2017&lndJmpMult=true&... 1/2
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ANATEL - Impressão de Balelas

3 K~fn .•;

• :V1"j';;.: ;.:

. - ~ " j ã . ;( : o r ' ,

- V " d ~F'

- - - -
.NISTERIO DA FAZENDA Código do 11329

CRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento

'ia de Recolhimento da União - GRU
Numero (NRO) de 500118483590032

Referência - FISTEL

)ui:"lteIRecolhedor: RADIO COMUNITARIA INDIANOVA FfV' Competência -
ONAL DE TELECOMUNICAÇOEs-sEDE Vencimento 31/03/201 Ô
) e s : CNPJ/CPF Contribuinte 02404197000150..
'ARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI. UTILIZAR:

AFtRECADAÇÃO: 51329-6
Unidade Favorecida 413013/41231D A Ç Ã O : 4 1 3 0 1 3

Comunítâria. Código= 231
:liZ3ção de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2016'

5 - e s t a ç õ e s :
(=) Valor do Principal 6ô,005 TIPOSOE ESTACA0- 1

: I : 1 d i c a t i v o ( s ) : - 6 5 9 0 5 7 3 0 1

, (-) ,..••.••,.*,. ••.•.•

iE48359 Descontos/Abatimento

1 3 ,2 0 - Juros: R $ 1 3 ,1 0

e d e r d e s c o n t o / a b a t im e n t o / d e d u ç ã o

:alculado para pagamento até: 2 9 / 1 2 / 2 0 1 7 (-) Outras deduções .............•.•• .,

) o d e r á s e r o b t i d o n o s i t e : h t t p : / / s l s t e m a s . a n a t e l . g o v .b r j b o l e t o

(+) Mora/Multa 13,20

(+) Juros/Encargos 13,10

GRU - Simples (+) Outros Acréscimos

;c!usivo no Banco do Brasil S.A (+) Valor Total 92,30

,.::'E~~ ; ) .O : I
: .....•.•.•, ..,:( CE

jG A~:;.F.EC;

- - { a d i e :::ft-lst (
-2.>::: j,~::i~c
'1,-un:j,j, d€ I

/ . - T D O .:E ':

2 . r . t , e ; : ~ : " g t . : ' r

".~ris:~b(')[1

,
i
i
1------- ..
i
i

I p a ~ 3 m ': n ~ : o ?

L .__
8 õ 3 3 0 0 D J O ) ) 9 9 2 3 0 0 3 6 3 1 1 3 0 2 9 0 8 0 7 4 5 0 0 1 2 1 8 4 8 3 5 9 0 0 3 2 8

:{!i t i ! il!::WIHI! !lllllIlllllllillllllllllllllllllillllllllll II111111111111 I11 I
- - - - - - - - - - _ . _ _ . _ - _ ._ - - _ ._ - _ ._ - - - - - - - - - - - - - - - -

==~===~=======~==~==~~=====~~==~==~~====~=====

~~=~~~=~=======~~~==~======~~~~~======-------

COMPROVANTEDE PAGAMENTO

OCCUMENTO:120703
AUTENTICACAOSISBB:
1. F9B.B29.773. 423. 49C

'7 4 5 0 0 1 2 1 8 4 8 3 5 9 0 0 3 2 8

I I 1 I I I 1 1 I 1 1 1 111 I I 111 l i I 1 I I I I

ta _Boleto.asp?resp=S&Fisteis=50011848359@0032&D3IaCalc=O7/1212017 &lnd !mpMult=true.~.. 1/i

Código do Recolhimento •
oNDA

"n, ~)URO NACIONAL Número (NRO) de 5OO1184~3590C32
) da União - GRU Referência - FISTEL

COMUNITARIA INDIANOVA FM Competência
,

II1G
:OEs-SEDE Vencimento 31/03/2016

CNPJ/CPF Contribuinte 02404197000150

Unidade Favorecida 413013/41231
: o / d e d u ç ã o

(=) Valor do Principal 6Ô,OOt t p : / / s l s t e m a s . a n a t e l . g o v . b r / b o l e t a

(-) *** .••" .•"'"

Descontos/Abatimento

(-) Outras deduções ********-

I (+) Mora/Multa ' " - '2 0,~,
i ( + ) Juros/Encargos I 13,1C

Simples (+) Outros Acréscimos

lsil S.A (+) Valor Total 92,3C

j

,

\

L e i a n o v e r s o c o r l iOc o n s e r v a r e s t e d o c u m e n to .

entre outras inforMacoes.

Data do pagamento

Valor elODinheiro
Va 1ar ero Cheque
Valor Total

Convenic GRU-GUIARECOL.UNIAD(REF)

Codigo de Barras 85830000000-9 92300363113-0

29080745001-2 18483590032-8
07112/2017

92.30
0,00

92,30

SIS88 - SISTEMADE INFORMACOESBANCODO BRASIL
07/12/2017 - AUTO-ATENDIMENTO 15.37.29

3733871470

- CU EI~TE:_GABRIEL H C DE U.~MA~_
AGENCIA:3733-8 CONTA: 10:781-6

Carta  (2497712)         SEI 01250.078602/2017-40 / pg. 13



ANATEL - Impressão de Boletos

--NISTERIO DA FAZENDA CôdJgo do 12672

CRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento

Número (NRO) de 500118483590035ia de Recolhimento da União - GRU
Referencia - FISTEL

RADIO COMUNITARIA INDIANOVA FM Competência -'u i,1te/Recolhedor:

aNAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/03/2017
ies: CNPJ/CPF Contribuinte 02404197000150

ARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
ARRECADAÇÃO: 52672..{1

Unidade Favorecida 413001/41231CAÇÃO: 413001

Comunjtãria - Código'" 231

-=3"a o Fomento da Radiodifusão Pública - Cõdigo= 4200 - ano = 2017:
e estações:

(-) Valor do Principal 10,00S TIPOS DE ESTACA0 - 1

(- ) "**,,*,,"'**,8~d359

Descontos/Abatimento
J(s) de TFF em ano(s) nnterior(es):2016 e de outra(s) receita(s)

2,00 - Juros: R$ 0,70

:d2 r desconto/abatimento/dedução

:alculado para pagamento até: 29 /12 /2017
(-) Outras deduções """"""''''**

i
)oderá ser obtido no site: http://sistemas.anateJ.gov.br/boleto

(+) MoralM"lta 2~5õ. ,

(+) Juros/Encargos 0,70

GRU - Simples -(+) Outros Acréscimos

:clusivo no Banco do Brasil S .A
(+) Valor Total 12,70

r~."I~~.'.;;-~.~
' 't '; '" '" l-
i .~t,~'> c : ~
L..::~._[_
j; ';':11', e de. G,:,n1."ir----.--.--
rG :.:NC;'~ 1.1A-::
:-- .._ .•- _.'! :. Ii,f:, - '''! .é l r-

I .';';"::1, çJ o. !
l ':ÓD!.~(' DE
~ ..!G A.:< 'FEC;

'!aJic ~ ifiS i: (

:::..;t~ :tL ;Ç ~ :;

--::'~an:i.j,'df< ,

.:, - TC ü :S (

L _
i
I
t

Ira -a '''''''~ ll''O >I ".H '. .
I

i!M~lilliílil~ '~ llliln lllíiiil~ 'jmnmr IIII1

(1~~ rc:c 'en

2. f.~eu:., { lI;; r
j :,'l Fis;€I'!i:),<

i
! ~~ssJ I :e: i

: 3 . f(~f n.:;
~ ,':,,1:,: f.~
.. N fj.: 1 :0 . o ;-

- V::da:'

---------------------------------

-~DA Código do Recolhimento 12672
URO NACIONAL Número (NRO) de 5001184835,'0035
da União - GRU Referência - FISTEL

:OMUNITARIA INDIANOVA FM Competéncia -

G

)ES-SEDE Vencimento 31/03/2017
CNPJ/CPF Contribuinte 02404197000150
Unidade Favorecida 413001/41231l/dedução
(-) Valor do Principal 10.0etp:f /sistemas, a ....latel .gov. br/boleto

(-) **,,**•.•.,..

Descontos/Abatimento

(-) Outras deduções ********.

(+) Mora/Multa 2,Oe
(+) Juros/Encargos 0.70

I
Simples

(+) Outrcs Acréscimos
'1

sil S .A
(+) Valor Total - <

12: 7'J

rmmI ffiirinrr 111 11111

=============~=~==~====================-- -
Convenio GRU-GUIARECOL.UNTAO(REF)

Codigo de Barras 85820000000-7 12700363126-3

72049265001-1 18483590035-2

07/1212017

12 , 70

0,00

12 , 70

COMPROVANTEDE PAGAMENTO

Data do pagaMento

VaI o,' eM Di nhei "O

Valor eM Cheque

Valor Total

SISBB - SISTEMADE TNFDRMACDESBANCODOBRASIL

07/12/2017 - AUTO-ATENDIMENTO 15.34.49
3733871470

==========================:=============~======
DOCUMENTO:120702

AUTENTICACAOSISSB:

E.A2F.EOO.4A3.32A.A9B

Lei a no verso como conservar este documento.
entre outras i nformacoes.

CLIENTE:GABRIELH C DE LIMA

-AGENCIA:-3733-8'- CONTA:---lO . 781-6

\
lta_Boleto.asp?resp=S&Fisteis=50011848359@0035&DataCalc=07112/20 17 &lndlmpMult=true&.. 1/1
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Correios

DESTINATÁRIO I Recipient

ENDEREÇO!Address

L

}

1--

ETlQUETA ~-~•..•~,

TElEFQNEIPhone number

UF/5tate PAIS/Country

!Jcr ,@ fJA...j L
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. .

Correios

D E V O L U Ç Ã O I R e tum ICNJS)

o M u d o u .s e l - I o F a le c id o 1 _ '

O R e c u s a d o IR~1M'd1 O E n d e re ç o In s u f ic ie n te
0_11' •.•.,,1 _ '""1

O D e s c o n h e c id o r~ ) O N ã o e J d s t e o n u m e r o I n d ic a d o

' ' ' ' ' ' ' - l x l ' I ' ' ' I _ )
O N ã o p ro c u ra d o f l J r l< /Q fm o < l} O O u tro s IO / ; , ," J

O A u s e n t e IA b w n " • • • • • • • • • • • • • • • • • • • M • • • _ . _ _ • • • _ • • • _ _ • • • • • •

T e n ta t iv a s d e e n tr e g a lD l> f iv e l} lo lt ••m p lS J

, " - '- '- ~ ~ _ 2 "_ 1 _ 1 _ ~ t_ 3 .- '- '_ ~ } -

O I n fo rm a ç ã o p re s ta d a p e lo p o r te i r o o u s in d ic o

In fo rm a 0 ,," p ra v la e a b l ' th e d o o rm o n C f lh e c o n d o m a n o g e r

O R e in te g r a d o a o s e rv iç o p o s ta l em _ ,_ ,_

R••fn .to re d to p o s to l " ,n tlc e

D a ta : - ,- ,_ A s s in a tu r a : . . . • . _ • • • • . . • • . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . _ .• . .• .• .

" " "
S I9 " " t I lH '

T E L E F O N E /P h a n e n u m b e r

UF/State P A fS lC o u n try

"R E O C lA R M A T 9 :IA IS t P R E S E R V A R o M E T O A M B IE N T E " r l_ ~
" T O re c :y c l f t m o tfflQ U l s to p rn tf fW U M ' ~ fO I '1 I l 'I l ! 'n r - . . , . - _ _1 1 I1 I I1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

765000717

R E M E T E N T E I 5 e n d e r

E N D E R E Ç O I A d d re s s

CEP/Zip C 1D A D E /C lty

[ ] [ i l l[Q ] r i ] 0 ~ @ ] E ljÚ/ M í A c ,J J ~ \) L - - - . i j
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ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA INDIANOVA-FM

E x m a . s e n h o r a ;

I n a ld a C e l in a M a d io

D O . C o o r d e n a d o r a -G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a d o M C

A s s u n to : E n c a m in h a C N P J e m a te n d im e n to d a s s o l i c i t a ç õ e s c o n t id a s n o o f i c io 4 5 1 2 3 /2 0 1 7 /S E I -

M C T IC

R e f e r e n c ia : P r o c e s s o n O 5 3 9 0 0 .0 4 3 8 3 8 /2 0 1 5 - 0 3

C u m p r e - n o s o n o b r e d e v e r d e m a n i f e s t a r a c e r c a d o p r o c e s s o d e r e n o v a ç ã o d e o u to r g a d a A s s o c ia ç ã o

R a d io C o m u n i t á r i a I n d ia n o v a -F M , a c a ta n d o o r o g o c o n t id o n o r e f e r id o d o c u m e n to r e iv in d ic a tó r io

c o n f o rm e d e ta lh a m e n to a s a b e r :

DAS PENDENCIAS D E S C R IT A S ;

Comprovante de Inscrição no CNPJ;

C o m o s p r o te s to s d e a p r e ç o e n s e ja m o s n o s s o s p r o p o n e n te s d i s p o r e s p a r a o q u e n e c e s s á r io f o r

a c o n c lu s ã o d e s ta r e n o v a ç ã o d e O u to r g a .

1 n d ia n ó p o l i s 0 5 d e d e z e m b r o 2 0 1 7
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12/12/2017

~Fai:enda!.t;
P!r> .••..Miir •••..s:...EaloOt><l~

R e c e ita F e d e ra l d o B ra s i l

e R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A J U R íD IC A

~~"~~OOE"'&G~IÇ).O I C O M P R O V A N T E D E IN S C R IÇ A Q E D E S IT U A Ç A O I ~ATADEAlIERMA
1)2.4114.1!l7/0C1l1~1) CADASTRAL 2010111998
MATRIZ

NO'" U'PRE""l •••.•.

RAOIO COMUNlTARIA INOIANOVA.f"M

TITU,o 00 E~T".HEc""ENT':> ,"""" DE F•••••TASI.••)

INDlANOVA FM

OO~ E OESC"'ç.lo OA"l""OAOE ECOI<OMlCA PAI••C•••••c

60.10_1-00• At,vld~des de riid'o

COOlGDE ClESCNIÇÃOO'"'i "T""DAOES ECO"""''''''''' UCUROAA,"s

N,jo ,nlonnada

:;001(;0. DESCRIÇMlO""".'u"E~'" ,uRUJlC" I399.9. Associácão Privada

I'-""""OOU"O I I ;00<00 I I CO"' •••.•••••• 'O

IAV TIRADENTES '50

I~ e I
IIlAIRRO'OlSTRITO

I
II,lUNlClO'IO

I ~3!.49()-cOO CENTRO '''lOIANOPOLlS "G

IUDEREÇO HElRO""'O

I
ITEUfON. I

I ""no <E,OE"All.0RbPo"6"VH ,HR,

I. . . . .
1 wu,"".lOCAO"-STRA, I

I DATAo" SJTU.oçÁÕCAOMTR••••

IATIVA 119/0Z/201S

I "'O'l~ DE SJT~'ÇAõCAC...,;TRA.

I
I ~:~o~~O ~5PW"l I

IOATAC" •.•I~AÇÁC ESPECIAl.

I0'0_000

h t tp : / /w w w .re c e ita . fa z e n d a .g o v .b r /P e s s o a J u r id ic a /C N P J /c n p jre v a /C n p jre v a _ S o l ic i ta c a o . a s p 1 /1
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12/12/2017 ANATEL. Impressão de Boletos

fi
MINISTERIO DA FAZENDA Código do 11329

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
Recolhimento

Guia de Recolhimento da União - GRU
Número (NRO) de 500118483590034
Referência - FISTEL

Nome do Contribuinte/Recolhedor: RADIOCOMUNITARIAINDlANOVAFM Competência -

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/03/2017

1. Informações: CNPJ/CPF Contrlbumte 02404197000150

ATENÇÃO: PARA PAGAME.NTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR :

COD!GO DE ARRECADAÇAO : 51329~6
Unidade Favorecida 413013/41231

I
~G ARRECADAÇÃO: 413013
Radiodifusà~ Comunitária - Côdígo= 231

I Taxa je rlscahzação de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2017:

I
Quantidade de estações:

(-) Valor do Principal 14,0
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

I ~5ta;ões( 5 )/Incicativo(s): - 659057301

2. Mensagem (-)
•.,.. .•..•..•..•.•.•.

N° FislelSOOi18483S9 Descontos/Abatimento

3. Refiras
- Multa: R$ 2,80 - Juros: R$ 0,98
- Não conceder desconto/abatimento/dedução

I - Vaiar calculado para pagamento até: 29/12/2017 (-)Outras deduções ...•.•..•.....•..•. '"

i
I

O~tro bcietc pod~rá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

I
(+) Mora/Multa 2,SC

I
(+) Juros/Encargos 0,91

GRU ~ Simples (+) Outros Acréscimos

l?agamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) Valor Total 17,8(
,

-

NDA Código do Recolhimento 11329

IURO NACIONAL Número (NRO) de 50011848359003'.
da União - GRU Referência - FISTEL

COMUNITARIAINDIANOVAFM Competência .

IG

SES-SEDE Vencimento 31/03/2017

CNPJ/CPF Contribuinte 02404197000150

,/dedução
Unidade Favorecida 413013/41231

:p:/ /sistemas.a natel.gov .br/boleto (-)Valordo Principal 14.0
(- ) **"'''''''''*A-

Descontos/Abatimento

(-)Outras deduções **'""""'."1

(+) Mora/Multa 2,801
(+) Juros/Encargos 0,98

,imples (+) Outros Acréscimos I
iIS.A (+) Valor Total 17,8~

10.731-6

================================================

Oata do pasamento

Valor em Dinheiro

Va 1ar em Cheque

Valor Total

OOCUHENTO: 121201

AUTENTICACAO SISBB:

B.BFA.D1E.861.E98.C80

Convenl0 GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF)

Codiso de Barras 85870000000-6 17800363113-6

29080745001-2 18483590034-4

12/12/2017

17,80

0,00

17,80

CLIENTE: GABRIEL H C DE LIMA

AGENCIA: 3733-3 CONTA:

===============~=====~-==================~===

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO 00 BRASIL ------

12/12/1,"017 - AUTO-ATENDIHENTO 10.32.27

373387 470

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Leia no vetso como conservar este documento,

entre outr,s 1 nformacbes.

_Boleto,asp?resp=S&Fisteís=50011848359@0034&DataCalc=12/12/2017 &lnd ImpMull=true&.. 1/1
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.404.197/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/01/1998

 
NOME EMPRESARIAL

RADIO COMUNITARIA INDIANOVA-FM
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INDIANOVA FM
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

AV TIRADENTES
NÚMERO

550
COMPLEMENTO

 
CEP

38.490-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

INDIANOPOLIS
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/02/2015
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/01/2018 às 09:24:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/01/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impre...

1 de 1 08/01/2018 09:29
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Correspondência Eletrônica - 2555944

Data de Envio: 
  08/01/2018 10:59:35

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc. 53900.043838/2015-03 - Solicitação de Informação sobre P.A.I.

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Rádio Comunitária Indianova - FM (CNPJ: 02.404.197/0001-
50), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Indianópolis/MG (processo nº 53900.043838/2015-03), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 2555944         SEI 53900.043838/2015-03 / pg. 5



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Indianópolis

Município: Indianópolis Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: RADIO COMUNITARIA INDIANOVA FM CNPJ: 02.404.197/0001-50

Nome Fantasia: 'INDIANOVA FM' Bairro: CENTRO

Logradouro: AV. TIRADENTES, 550 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02404197000150 Pesquisar

Razão Social: RADIO COMUNITARIA INDIANOVA FM

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 38490000 Logradouro: AV. TIRADENTES, 550

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Indianópolis Distrito: Indianópolis SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 38490000 Logradouro: AV. TIRADENTES, 550

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Indianópolis Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

10/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100001331999 Fistel: 50011848359

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

59 PortariaPortaria  MCMC  17/01/2002 28/01/2002
Autoriza Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

30144 ATOATO  SCMSCM  17/10/2002 18/10/2002
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

892 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  09/11/2004 10/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

50712 ATOATO  SCMSCM  02/06/2005 11: 03/06/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA NOITE 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

17/01/2018http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 38490000 Logradouro: AVENIDA TIRADENTES, NÌ 550 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG
Município: Indianópolis Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 19S020275 Longitude: 47W545580 Raio: 25

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 19S021600 Longitude: 47W550100

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 38490000 Logradouro: AVENIDA TIRADENTES, NÌ 550 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG
Município: Indianópolis Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: RADIO COMUNITARIA INDIANOVA FM - CNPJ/CPF(02.404.197/0001-50) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: INDIANÓPOLIS/MG Canal: 285

Indicativo: ZYL648

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

17/01/2018http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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De : Leandro Pedro de Lima
<leandro.lima@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Proc. 53900.043838/2015-03 - Solicitação de
Informação sobre P.A.I.

Para : MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : lilian misquita <lilian.misquita@mctic.gov.br>,
Ana Clara Silva Lopes
<anaclara.lopes@mctic.gov.br>

Zimbra francisca.duarte@mctic.gov.br

Re: Proc. 53900.043838/2015-03 - Solicitação de Informação sobre P.A.I.

Qua, 17 de jan de 2018 19:31

1 anexo

Boa tarde.

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAI's
e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se a existência do
registro de PAI instaurado em desfavor da RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA FM, entidade
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Indianópolis/MG.

Registro de PAI ativo:
Processo nº 53900.061797/2015-29.
•        Em trâmite;
•        Entidade ainda não notificada.
•        Irregularidades: Art. 40, incisos VII e XXIX do Decreto 2.615/98;
•        Data da infração: 08/01/2016;

Registros de PAIs concluídos:
•        Nada consta.

Att,

Leandro Pedro de Lima

Agente de Telecomunicações e Eletricidade.
Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI

Tel: 61-2027-5350

De: "MCTIC/CGRC (SEI-MC)" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "leandro lima"
<leandro.lima@mctic.gov.br>

Enviadas: Segunda-feira, 8 de janeiro de 2018 10:59:35

Assunto: Proc. 53900.043838/2015-03 - Solicitação de Informação sobre P.A.I.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6bab8096-5146-439...

1 de 2 18/01/2018 06:59
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Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Rádio Comunitária
Indianova - FM (CNPJ: 02.404.197/0001-50), entidade que requer renovação de
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
 Indianópolis/MG  (processo nº 53900.043838/2015-03), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

SRD - RADIO COMUNITARIA INDIANOVA FM.pdf

328 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6bab8096-5146-439...

2 de 2 18/01/2018 06:59
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30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,

Parecer Jurídico Referencial nº 1578/2016 (2582602)         SEI 53900.043838/2015-03 / pg. 11



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 3/7

publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 1097/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.043838/2015-03.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Indianópolis/MG, por meio da Portaria nº 59, publicada no DOU de 28/01/2002, e
Decreto Legislativo nº 892, publicado no DOU de 10/11/2004.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 10/11/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 29/10/2015, à pág. 3 do Evento SEI 0798923, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor".

 
 

REQUERENTE
Rádio Comunitária Indianova - FM                          
 
QUADRO DIRETIVO

ÉRIKA APARECIDA CARNEIRO - Diretora Geral
WILTON CÉSAR DOS SANTOS - Diretor Administrativo
REGINALDO JOSÉ DA SILVA - Diretor de Operações
                                               

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

FLS. / Nº DO
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  Pág. 3 do Evento SEI
0798923

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às
exigências impostas?

X   

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  

Págs. 3 a 16 do
Evento SEI 2497712 -
01250.078602/2017-

40

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

X  

Págs. 2 a 6 do
Evento SEI 2267283

 -
01250.060880/2017-

41

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes

X  

Pág. 17 do Evento
SEI 0798923; e Págs.
9 e 10 do Evento SEI

2267283

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

X  Pág. 28 do Evento
SEI 0798923

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a

emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a

última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  Pág. 34 do Evento
SEI 0798923

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Evento SEI 2555463

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  Evento SEI 2555461

9 Relatório de apuração de infrações X  Eventos SEI 2582593
 e 2582594

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Evento SEI 2582602).
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À consideração superior.

 
 

 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 18/01/2018, às 08:06, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/01/2018, às 12:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
27/02/2018, às 16:55, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 05/03/2018, às 15:47, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2582603 e o código CRC 28667BFB.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.043838/2015-03, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização outorgada à RÁDIO
COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Indianópolis / MG.
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2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.043838/2015-03 e nº
53710.000133/1999, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Indianópolis / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.043838/2015-03 SEI nº 2582603
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.043838/2015-03

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da Nota Técnica nº 1097/2018/SEI-MCTIC ( 2582603), que
opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da RÁDIO
COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM, sediada em Indianópolis / MG, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/03/2018, às
08:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2709642 e o código CRC 1BE46739.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
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Administrativo nº 53900.043838/2015-03, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Indianópolis
/ MG.

 

2.                   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.043838/2015-03 e nº
53710.000133/1999, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Indianópolis / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.043838/2015-03 SEI nº 2709642
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PORTARIA Nº 1359/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.043838/2015-03 e nº
53710.000133/1999, resolve:                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Indianópolis / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2723938 e o código CRC 1102DB8F.

Referência: Processo nº 53900.043838/2015-03 SEI nº 2723938
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.043838/2015-03, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Indianópolis
/ MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/03/2018, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2723955 e o código CRC DD5BF269.

Referência: Processo nº 53900.043838/2015-03 SEI nº 2723955
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PORTARIA Nº 1.261/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53610.000326/1998 e nº
53900.012814/2014-13, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Virgem dos Pobres, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ibateguara/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.263/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53103.000090/2001 e nº
53900.011113/2014-67, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão para Comunicações Comunitária do Sítio Areias do
Município das Correntes, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Correntes /
PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.265/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000664/2002 e nº
53900.045907/2016-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
abril de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA SANTO ANTÔNIO
- ACESA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santo Antônio do
Sudoeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.266/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.002037/1998 e nº
53900.050637/2015-54, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
outubro de 2016, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária Nova Missão, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Mogi Mirim/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.267/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53103.000605/1998 e nº
53000.007916/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
maio de 2013, a autorização outorgada à Associação Casa da Cultura
de Bom Jardim, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jardim /
PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.358/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.013163/2015-60 e nº
53770.001299/1999-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
Abril de 2015, a autorização outorgada à ACIR - Associação
Comunitária Itaipava de Radiodifusão, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Petrópolis / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.359/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.043838/2015-03 e nº
53710.000133/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à RÁDIO
COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Indianópolis / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.360/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000053/1999 e
nº 53900.023980/2014-45, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Marialva,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Marialva/
PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.361/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.005039/2014-41 e nº
53730.000529/1998-78, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Comunidade Terceiro
Milênio, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Patos / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.363/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.000458/1999 e nº
53000.015799/2013-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Para O Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de
Guaratinguetá, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
G u a r a t i n g u e t á / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.364/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53720.000492/1999 e nº
53900.018431/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de
Belterra, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
B e l t e r r a / PA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.365/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000303/1999 e
nº 53000.007663/2014-25, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação dos Filhos
e Amigos de Cametá, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Cametá/PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.043838/2015-03

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1359/2018, de 14 de março
de 2018, no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018, que renova a outorga
da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Indianópolis / MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.043838/2015-03, acompanhado do
ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2830861 e o código CRC 7A6BB9A2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043838/2015-03 SEI nº 2830861
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EM nº 00288/2018 MCTIC 
  

Brasília,12 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.043838/2015-03, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Indianópolis / MG. 

 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 27860/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 12/07/2018, às 18:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3150865 e o código CRC 92A9E769.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27860/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043838/2015-03 - Nº SEI: 3150865
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4315464)         SEI 53900.043838/2015-03 / pg. 32



2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.043838/2015-03.

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA INDIANOVA - FM.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4332370 e o código CRC B233E60F.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.043838/2015-03,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Rádio Comunitária Indianova - FM, inscrita no
CNPJ nº 02.404.197/0001-50, explore pelo prazo de dez anos a partir de 10 de
Novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Indianópolis, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 1097/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1359, de 14
de  Março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 29/03/2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.043838/2015-03 SEI nº 4332370
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EM nº 00463/2019 MCTIC 
  

Brasília, 25 de setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.043838/2015-03, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Rádio Comunitária Indianova - FM, inscrita no CNPJ nº 02.404.197/0001-50, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 10 de Novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Indianópolis, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caputdo art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1097/2018/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1359, de 14 de Março de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 29/03/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35108/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.043838/2015-03.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669362 e o código CRC 0561786F.

Referência: Processo nº 53900.043838/2015-03 SEI nº 4669362
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